
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

••

•

Rua Isaac Martins, nº 371- Centro - 65950-000 _ Barra do Corda _MA
Tel.: (99) 3643.2333 - CNPJ:06.769.798/0001.17

Construindo uma nova história



~ Prefeitura de Barra do CordaW Estado do Maranhão

LEI N° 785, DE 30 DE JUNHO DE 2015

"Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da
Lei Orçamentária do Município de BARRA DO
CORDA para (}exercício de 2016".

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão,
no uso das atribuições constitucio....nais.,. de seu cargo,

j L" 1\
.•.• .;

I .~:;.~-",
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei: / l;}' ;

f ', l-'
! ,

• D1S~,oSIÇÕE~ PRELJMIN~ES
Art. l° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, S 2°, da

Constituição Federal e no artigo 4° da Lei Complementar na; 101, de 04 de maio de 2000, as
diretrizes orçamentárias do Munidpio de BARRA DO CORDA 'para 2016, compreendendo:, ,

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
I . d 'JI - a estrutura e a orgamzação os orçamentos; )
) " .

UI - as diretrizes específicas para o Pode: Legislativo;
'-~ ..""

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do município
e suas alterações; •r~ r'

v - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
1

SOCIaiS; \ L

" I
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;,

\ _:

VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal;e VIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos:

] - de Metas Fiscais;

11- de Riscos Fiscais.
CAPÍTULO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. r -As metas e prioridades especificadas no Anexo I - Metas Fiscais, deverão

estar em consonância com as especificadas no Plano Plurianual- PPJ\ período 2013-2017, que foi
encaminhado para aprovação pelo Poder Legislativo, no exercício de 2013, e ainda com a Lei
Orçamentária Anual para 2016, a ser encaminhada à Câmara Municipal até 01 de outubro de 2015,
(art. 72 da Lei Orgânica Municipal).

Art. 30 - Em conformidade com o disposto no 9 2° do artigo 165 da Constituição
Federal e no artigo 40 da Lei Complementar nO 101/2000, as metas e prioridades para o exercício
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financeiro de 2016 terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas não se
constituem em limite à programação das despesas.

~ l° Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2016,
será dada maior prioridade:

I - às políticas de inclusão;

11~à austeridade na gestão dos recursos públicos;

111 - à promoção do desenvolvi~'e'nto econômico sustentável;
,;- ~",,-

IV - à promoção do desenvolvimento urbano;

V- à promoção do desenvol~imentorur~; eÃ-. -.
I ~,ti'-- \rI

VI - à conservação e à revitalização do ambiente.,
~ 2" A execução das ações vinculadas às metas. e -prioridades do Anexo a que se

refere o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo
de Metas Fiscais que integra a presenie lei. '

Art. 4(>- Na elabo~ação do Orçamento da Admi~istração Pública Municipal buscar-
se-á a contribuição de toda a sociedade, num processo de democracia participativa, voluntária e
universal, por meio do Orçamento Participativo, em conformidade com o disposto no art. 44, da Lei
Federal n° J 0.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto das Cidadês .

•
Art. 5° - O Município de BARRA DO CORDA viabilizará atendimento integral às

pessoas portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta e
Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadâs à satisfação de suas necessidades.

",-r -., /

(CAPITULO I(
r ,

ESTRUTURA I: ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
I

Art. 6° - O projeto de lei orçamentária do Município de BARRA DO CORDA
relativo ao exercicio de 2016 deve assegurar os princípios de justiça, incluída a tributária, de
controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, observado o seguinte:

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do
Município, bem como combater a exclusão social~

11 - o principio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

IH - o principio de transparência implica, além da observação do principio
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos
munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 7° - Para efeito desta Lei entende-se por:

I - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;

11 - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de
Governo;
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111 - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem
ao setor público;

IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto
da despesa do setor público:

V - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano
Plurianual; ~.-.,,~ ,

.... "',I:.~' - ..VI - atividade: o Instrumento de, probTfamaçao para alcançar os obJetivos de um
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e
das quais resulta um produto necessário à '!1anutenção .~as rações de governo;

VII - projeto: o instrumebto de pro~~mação pai~alcançar os objetivos de um
programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo;, ;

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo das quais não resulta um produto e não geram contraprestação
direta sob a forma de bens ou~serviços, representando, basicamente, o detalhamento da função,
Encargos Especiais; e " I,

IX - modalidade de aplicação: a especificação\da forma de aplicação dos recursos
orçamentários. I /_ .•.•.•~J

~ l° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas,
bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

,"~r Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção
às quais se vincula. ~ I", .

~ 3° As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto
de lei orçamentária por programas, atividades, projetos, ou operações especiais, mediante a
indicação de suas metas ftsicas, sempre que'possível.

Art. 8° - As metas ftsicas serão indicadas no desdobramento da programação
vinculada aos respectivos projetos e atividades.

Art. 9° - O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal até OI de outubro de 2015, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e
Executivo do Município.

Art. 10. - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa,
com relação à sua natureza, no mínimo por unidade orçamentária, categoria econômica, grupo de
natureza da despesa (GND) até a modalidade de aplicação (MA), de acordo com o que dispõe o
artigo 6° da Portaria Interministerial nO163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

•

•

~ l° As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas Correntes;

11- Despesas de Capital.
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~ 20 Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto. conforme a seguir discriminados:

1- pessoal e encargos sociais;

11- juros e encargos da dívida;

sera apresentada por unidade
orçamentária.

In - outras despesas correntes;

IV - investimentos; ....
,-"LlJ.

V - inversões financeiras, incluíd;-s "quaisquer despesas referentes à constituição ou
ao aumento de capital de empresas; e j'" i\.

"VI- amortização da dívida.) ~~C,...",..f!:;----
I i,••..-.. '--ht'r

~ 30 Na especificação das;'modalidade.~Lde aplicação ~erá observado, no mínimo, o• •seguinte detalhamento: i, (
• I

I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins' Lucrativos;
I ~ .

11- Transferências a Instituições Multigovemamentais; e, ,
111 - Aplicações Diret\s. t
~ 4° A especificação por elemento de

r
despesa

'\

I :
~ 5° A Lei Orçamentária indicará as ,-fontes' de recursos regulamentadas pela

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCEIMA. "\ /~ ...

~.- ,
I - O Município poderá incluir na Lei Orçamentária outras fontes de recursos para atender às suas
peculiaridades, além daquelas determinadas nol

~ 5° deste artigo; e
,_. "

n - As fontes de recursos indicadas ;m Lei. Orçamentária serão regulamentadas por Decreto do
Poder Executivo. "( I

~ 6° Durante a execução orçamentária, a~ fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou
novas poderão ser incluídas exclusivamente pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, mediante publicação de Decreto, com as devidas justificativas .

~ 7° As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originais.

~ 8u A Reserva de Contingência prevista no artigo 39 desta Lei será identificada pelo digito 9 no
que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à modalidade de aplicação,
ao elemento de despesa e à fonte de recursos.

Art. 11. - A Lei Orçamentária Anual discriminará em programas de trabalho específicos, as
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças
judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput desse artigo, serão considerados os pedidos
protocolados até 10 de julho de 2015.

•

•

Art. 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos Orçamentos, as
eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como na
classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas
após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 ao Poder Legislativo.
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Art. 13. - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

J - o comportamento da arrecadação do exercício anterior;

11- o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano
anterior em contraste com a despesa autorizada;

lIl- a situação observada no exercício de 2014 em relação ao limite de que tratam os artigos 18, 19
e 20 da Lei Complementar nO 101/2000;

..",
IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos
resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino;

,; ~
V - o demonstrativo do cumprimento do disposto na Emenda Constitucional nO 29/2000, que dispõe
sobre a aplicação de recursos resultantes dê impostos em Sàúde; -"'-...b\'rt

f 19 f

VI - a discriminação da Dívida Pública total acumulada; e ~
, l-

VII - a indicação do órgão que apurará o resultado primário e,nominal para fins de avaliação do
cumprimento das metas. / ~, r

Art. 14. - O projeto de t:ei Orçament~a que o Podet Executivo encaminhará à Câmara
Municipal constituir-se-á de: '--......., r r l
J - texto da lei; \

11- quadros orçamentários consolidados; ,
! ..--•...J

UI - anexo do Orçamento Fiscal elda Seguridade Social discriminando a receita e a despesa na
forma definida nesta lei; ~\ ".~/~-

IV - anexo do Orçamento de Investimento a qué se refere o art. 165, ~ 5°, inciso lI, da Constituição
Federal, na forma definida nesta lei; e lI' l'

V - discriminação da legislação da receita e d;"despesa referentes ao Orçamento Fiscal.
c "~ 1° Integrarão o Orçamento Fiscal todos'os quadros previstos no art. 22, inciso IIl, da Lei Federal

n'4.320,de 17demarçode 1964. IL
~r Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na mesma lei
citada no parágrafo anterior.

CAPÍTU LO 111
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 15. - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por
cento) relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no ~ 5° do artigo 153
e nos artigos 158 e J 59 da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior.

~ l° O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de
crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme disposto no inciso 11do ~ 2° do
artigo 29-A da Constituição Federal"

~ 2° A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar setenta por cento (70%) de sua receita, de acordo
com o estabelecido no ~ 1° do artigo 29-A da Constituição Federal.
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Art. 16. - o Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária,
para fins de consolidação, até o dia 10 de junho do corrente ano, observadas as disposições desta
Lei.

CAPÍTULO IV

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
..•/'II~ N

SEÇAO I
i ~ '*Diretrizes Gerais

Art. 17. - A elaboração do projeto d~ lei e a a~ikaçãÕ'ea execução da Lei Orçamentária de
2016 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a~transparência~da gestão fiscal, observado o
princípio da publicidade e permitido o a~plo acesso da sociedade aJodas as informações relativas a
cada uma dessas etapas, bem como deyerão levar em conta a obtenção dos resultados previstos no
Anexo de Metas Fiscais que intew:a' a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente
Líquida, visando ao equilíbrio of}amêntário finanêeiro. 1
~ 10 Será dada ampla divulgaçãO: inclusive por meios eletrônicos de acesso público:

J - pelo Poder Legislativo, no que Ihci(couber, os i!strumentos d~gestão previstos no caput do artigo
48 da Lei Complementar nO10112000. ~

11- pelo Poder Executivo: l f'-""..J
a) Lei Orçamentária e seus ane~s; /

b) As alterações orçamentárias re~lizadas me'diante a abertura de créditos adicionais.
_'o ,..j .1

~r Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o
Poder Executivo, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, deverá: \ )
I-manter atualizado o endereço eletrônico. de livre acesso a todo cidadão, com os instrumentos de
gestão descritos no capu/ do artigo 48 da Lei Complementar nO10]/2000; e

11 - providenciar as medidas previstas no inciso 11do ~ ]° deste artigo a partir da execução da Lei
Orçamentária Anual do exercício de 20] 5 e nos prazos definidos pela Lei Complementar nO
10112000.

Art. 18. - O Poder Executivo. sob a coordenação da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e
não-vinculadas, nos termos do art. 8° da Lei Complementar nO lO]/2000, visando ao cumprimento
da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.

~ 10 A Câmara Municipal de BARRA DO CORDA deverá enviar ao Poder Executivo, até trinta
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2016, a programação de desembolso mensal para o
referido exercício.

~ 2" O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 20]6.

Art. 19. - No prazo previsto no artigo anterior desta Lei, o Poder Executivo, sob a
coordenação da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, deverá

...
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publicar as receitas previstas, desdobradas em melas bimestrais, juntamente com as medidas de
combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para
cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa,
nos termos do art. 13 da Lei Complementar n' 101/2000.

Art. 20. - Verificado, ao final de um bimestre. que a execução das despesas foi superior à
realização das receitas, o Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão. por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, a limitação de empenho e de movimentação
financeira. f'~,
~ 10 Caso haja necessidade, a limitação do empenl10 das dotações orçamentárias e da movimentação
financeira para o cumprimento do dispostO.JlO artigo 9" da Lei Complementar nO101/2000, visando
atingir as metas fiscais previstas no Anexo Idesta Lei/séfá ..•.feita-de. forma proporcional ao montante
dos recursos alocados para o atendimento.lde Outras Despesas Corrent'es e de Investimentos de cada
Poder, excluídas as despesas que consti~m obrigação constitucional ou legal de execução.

~r Na hipótese da ocorrência do disp~sto no caput deste artigo{ o Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo o montante que' caberá a -cada um tomar indisponível para empenho e
movimentação financeira. / 1"- j ~

Art. 21. ~ Além de ob~ar as demais'diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos
recursos na Lei Orçamentária e em seus créditbs adicionai~ será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo.

Art. 22. - As propostas paiciais dos Poderes rLegisl£tivo e Executivo serão elaboradas
segundo os preços vigentes no rf!ês de maio de .•.2015 e apresentadas à SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO"E GESTÃO'até o dia 10 de junho de 2015 para fins de
consolidação do projeto de Lei Orçam~ntária. l

Art. 23. - Os projetos em fase de~ecução terão prioridade sobre os novos.

Parágrafo único. A programação de "bovo[ projetos dependerá de prévia comprovação de sua
viabilidade técnica e ~nanceira. ~ (

Art. 24. • E obrigatória a destinação ,_de recursos para compor a contrapartida de
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos
para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma
de desembolso da respectiva operação.

Parágrafo único. Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual dotações relativas às
operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal até 30 de maio de 2015.

Art. 25. - A Lei Orçamentária de 2016 somente incluirá dotações para o pagamento de
precatórios cujos processos coruenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e que
não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos.

Art. 26. - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, até 15 de julho do corrente ano, a relação dos
débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1° de julho de 2015, a serem incluídos na
proposta orçamentária de 2016 devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, ~ l°,
da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de despesas, conforme detalhamento
constante do artigo 10 dessa lei, especificando:

[ - número e data do ajuizamento da ação originária;
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II - número do precatório;
111- tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);

IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar);

V - data da autuação do precatório;

VI - nome do beneficiário;

VII - valor do precatório a ser pago; \. '1.(1,
. ~~r'!'

VIII - data do trânsito em julgado; e I ~ ~'I..

IX - número da vara ou comarca de origem.i \~~-i!;.- ..•...
/ l~.~ --,

Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios determinada no * lOdo artigo 100 da
Constituição Federal e das parcelas resulÚmtes observará, no exercício de 2015, os Índices adotados
pelo Poder Judiciário respectivo.,' ( -

Art. 27. - As obras já inici~~as terão prioridade na ~locaÇão dos recursos para a sua
continuidade elou conclusão. f'.T \

Art. 28. - Na programação da despesa não poderão ser: ,, r
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras; e 1 \

11 - incluidas despesas a título de I~vestimentos - Regime de!Execução Especial - ressalvados os. .
casos de calamidade pública formalmente reconhecidos na forma do art. 167, ~ 3°, da Constituição.~. ....~

Art. 29. - Na proposta orçamentária nãó poderão ser destinados recursos para atender a
despesas com: '- ~'

I r
[ - ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e
ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não estabeleça obrigação de o Município
cooperar técnica elou financeiramente; e ~ /

r
li ~ clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres.

Parágrafo único Para atender ao disposto nos incisos [ e 11,durante a execução orçamentária do
exercício de 2016 o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei para a
abertura de Crédito Adicional Especial.

Art. 30. - A Lei Orçamentária de 2016 incluirá dotações a título de subvenções sociais e
auxílio à entidades privadas sem fins lucrativos, amparadas por legislação municipal específica.

~ 10 Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, conforme determinam o artigo
J 16 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e o artigo 26 da Lei Complementar nO
10112000.

~ 20 A proposta orçamentária conterá dotações a título de subvenções sociais à comunidade carente
do Município, para atender as seguintes despesas:

1- Aquisição de passagens;

Il- Enxoval para gestante e para bebê;

111-Medicamentos;

IV-Cesta básica;
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V-Umas funerárias;

VI- Brindes em festas comemorativas.

Art. 31. - A Receita Total do Município, prevista no Orçamento Fiscal, será programada de
acordo com as seguintes prioridades:
I - custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;

n - pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;".. ''Y.t ~TIl - contrapartida das operações de crédito; e 'fj tó••{:

I
IV - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere ao ensino
fundamental e à saúde e ao disposto no artigo 38 desta Lei:~-""'-"I ,..;;.-" ._..ftt

Parágrafo único. Somente depois dei atendidas à; prioridades .•'supra-arroladas poderão ser
programados recursos para atender a novos investimentos. ,_J. (

Art. 32. - O controle de custos'"e a avaliação de resultadÓsprevistos nos artigos 4°, inciso I,
alínea "e", e 50, S 3°, da Lei Complémentar n° 101/2000, serã~ realizados pela SECRETARlA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. ~,----. .

• \ SEÇAO II r
Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal

Art. 33. ~ O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento
centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos .Poderes Legislativo e Executivo, de
modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da
universalidade, da anualidade e da exclusividade.,...•.r-. .

Art. 34. - É vedada a realizaçãô. de operações de crédito que excedam o montante das
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou
especiais com finalidade precisa. ...• /

Art. 35. - Na estimativa da receitl~_>en~ fixação da despesa serão considerados:

] • os fatores conjunturais que possam vir á influenciar a produtividade;
11- o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e

lU - as alterações tributárias.
Art. 36. - O Município aplicará, no mínimo, vinte cinco por cento (25%) de sua receita

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na
manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição
Federal.

Art. 37. ~ O Município aplicará, no mínimo, quinze por cento (15%) em ações e serviços
públicos de saúde, conforme disposto no inciso 111do artigo 7° da Emenda Constitucional nO
29/2000 e no artigo 77, inciso IH, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 38. ~ Do total das Receitas Correntes da Administração Direta serão aplicados no
mínimo um por cento (1%) na função Assistência Social.
Parágrafo único. A base de cálculo para aferir o percentual do capul será a receita efetivamente
arrecadada no exercício financeiro de 2015, excluídas as Transferências de Convênios.

Prefeitura do Mulfidpio de BllTrQdo Corda
Rua!faacMartiM, 371-Cmtro-Fone(Oxx99)3fH3-2333-hn(l:' "'''1'0 bamdooorda.ma l!O\ br

65.""'''''_''''C~.wM. ,.~iI ~

CNP1(MF}: 06.769.79410001_/7



•

•

~ Prefeitura de Barra do Corda
'Z!J Estado do Maranhão

Art. 39. - A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a,
no mínimo, um por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos
contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos,

Parágrafo único. Caso não seja necessário a utilização da Resetva de Contingência para sua
finalidade, no todo ou em parte. o saldo remanescente poderá ser utilizado apenas para abertura de
créditos adicionais suplementares e especiais destinados à prestação de serviços públicos de
assistencial social, saúde, educação e ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida
pública. ~)-Lt.~

\ ',"'i r'o ,\

Art. 40. - A reabertura dos créditos especiaif e extraordinários, conforme disposto no S 20

do art. 167 da Constituição Federal. será efetivada mediante decreto do Poder Executivo.
,J ....•.'-, ~";. -_

Art. 41. w A Lei Orçamentária Anual de 2016, incluirá o Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os programas
destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de menor renda.

,I (

.".-/, SEÇÃO 111 \,-
DA RENÚNCIA DE RECEITA

\ i ,
\,

Art. 42 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, está deverá ser demonstrada juntamente com
a estimativa do impacto orçamentánõ-financeiro para ó ano 2016 e os dois exercícios seguintes., ,.••.
~ 1° - As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de renúncia de receita deverão
atender a uma das seguintes condições: I('~ li
I - demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária anual. e de qu'e não afetará as metas de resultados fiscais previstas
pelo Municipio; .o" J

\
11- estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2016 e nos dois seguintes, por
meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributos e contribuições.

~ 2° - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação
de base de cálculo que implique redução de tributos ou contribuições, e outros beneficios que
correspondam a tratamento diferenciado.

SEÇÃO IV

Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento
Art. 43. - O Orçamento Fiscal destinará recursos, mediante projetos específicos, às

empresas que compõem o Orçamento de Investimento.

Art. 44. - O Orçamento de Investimento das Autarquias terá sua despesa totalizada por
empresa, ficando seu programa de trabalho destacado por projeto ou atividade, seguindo a mesma
classificação funcional-programática adotada nos demais orçamentos.
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Art. 45. - Não se aplicam às empresas integrantes do Orçamento de Investimento as normas
gerais da Lei Federal nO 4.320/64 no que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e
ao demonstrativo de resultados.
~ 1° Excetua-se do disposto neste artigo a aplicação, no que lhe couber, dos artigos 109 e 110 da Lei
Federal n° 4.320/64 para as finalidades a que se destinam.

~ 2" A mensagem que encaminhar a proposta orçamentária anual à Câmara Municipal será
acompanhada de demonstrativos que informem os montantes dos orçamentos globais de cada uma
das entidades referidas neste artigo com o detalh1mento das fontes que financiarão suas despesas.

Art. 46. - O Orçamento de Invesfimetito'~revisto no artigo 165, 9 5°, inciso 11, da
Constituição Federal, será apresentado para cada empresa,em que o Município detenha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital social éom direito a ~oio. '-tor,
~ 10 Os desembolsos com aquisição) de direitosl.Ydo ativo imóbilizado serão considerados
investimento nos termos das Leis Federais nO6.404, de 15 de deZembro de 1976~ nO9.457, de 5 de
maio de 1997; e n' 10.303, de 31 de ocitubro de 2001. (

I ---/' ~
~r A despesa será discriminadãsegundo a classificação funcional, expressa por categoria de
programação nos termos do artigo JO desta Lei. t 1

"', I
~ 3° O detalhamento das fontes de financiamento dos investimentos de cada empresa referida neste
artigo será feito de forma a evidenciar os recursos: t~

I - gerados pela empresa;) J-..-J
11 - decorrentes da participação acionária dO,Município; e. /

1lI - de outras origens. \1)f
\ SEÇÃOV

Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 47. - O Orçamento da Se~riJade Social compreenderá as dotações destinadas a

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos artigos 194 a
204 da Constituição Federal e contará; dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas constitucionalmente~

J I - do orçamento fiscal;

111 - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que
integram, exclusivamente, este orçamento.

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão aos
valores estabelecidos no Orçamento Fiscal.

CAPÍTULO V
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DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 48. - As despesas com pessoal e encargos sociais para 2016 serão fixadas observando-
se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis; na Lei Complementar nO 101/2000; na Lei
Federal nO 9.717, de 27 de novembro de 1998; e na legislação municipal em vigor.

Art. 49. - O reajuste salarial dos servidores públicos municipal deverá observar a previsão
de recursos orçamentários e financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2016. em categoria de
programação específica, observado o limite] dÓIinciso 111do artigo 20 da Lei Complementar nO
101/2000. I 9 \, '\

Art. 50. - O Poder Executivo, por intermédio do'ó.rgão central de controle de pessoal civil da
Administração Direta, publicará, até 3.6 de julhoj\te 2015, 'a tabela de cargos efetivos e
comissionados integrantes do quadro get:a1de pessoallcivil e demonstrará os quantitativos de cargos
ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos.rvagos, comparando-os com os
quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas variações' percentuais.. ,

I ." 1~ 1(I O Poder Legislativo observará d cumprimento do disposto neste artigo mediante ato próprio de
seu dirigente máximo. ~ ~

~r Os cargos transformados em d'eçorrência de"trocesso de racionalização de planos de carreiras
dos servidores municipais serão incofporados à tabela referida neste artigo.

Art. 51. • Os Poderes ~gislativo e Exec~~!yp!.---1a elaboração de suas propostas
orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação"da despesa com pessoal e encargos sociais,
a folha de pagamento de agosto{,de 2015, p"t:ojeiada para o exercício financeiro de 2016,
considerando os eventuais acrésciinos.., legais" a serem concedidos aos servidores públicos
municipais, as alterações de planos decarreira 'e as admissões para preenchimento de cargos, sem
prejuízo do disposto nos artigos 18 e 19"da Léi Complementar nO10112000 e observado o contido
no inciso IIdo art. 37 da Constituição F~dera(

Parágrafo único. Para atender ao dis;,osto)no caput deste artigo serão observados os limites
estabelecidos na Emenda Constitucional n~\..25,de 14 de fevereiro de 2000, e na Lei Complementar
nO 101/2000. ';;'- ~

Art. 52. - No exercício financeiro' dê 2016, observado o disposto no artigo 169 da
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I -existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o artigo 48
desta Lei;

11- houver vacância, após 31 de julho de 2015, dos cargos ocupados constantes da referida
tabela;

In - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e

IV - forem observados os limites previstos no artigo 49 desta Lei, ressalvado O disposto no
artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar nO10112000.

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções somente poderá ocorrer depois
de atendido ao disposto neste artigo; no art. 169, ~ l°, incisos I e lI, da Constituição Federal; e nos
art. 16 e 17 da Lei Complementar nO101/2000.
PrefeitlU'lJ do MIUIidpW de &srra do Corda
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Art. 53.• No exercício de 2016, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa
houver excedido 95% dos limites referidos no artigo 49 desta Lei, somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de
risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 54. A A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito do Poder
Executivo é de exclusiva competência do Gestor Municipal ou daquele a quem o mesmo delegar.

Art. 55. - O disposto no art. 18,,~ I', da Lei Complementar n' 10112000 aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite ~!despesa total com pessoal, independentemente da
legalidade ou da validade dos contratos. j ~.\
Parágrafo único. Não se consideram comt substituiÇaode .servidores e empregados públicos, para
efeito do capu!, os contratos de terceiriÍ:ação relatà)'bf à eXeeUçã~indireta de atividades que,
simultaneamente: / .J

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares a~ssuntos que constituem área de
competência legai do órgão ou entidade, na forma de regulament~;

..-I -./'. . _ 1
11- não sejam inerentes a.categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de

pessoal do órgão ou entidade, sálvo expressa' disposição legal em contrário, ou quando se tratar de
cargo ou categoria extinto, total ou jiarcialmente; é (

IH.não caracterizem relação 'direta de e~prego. \

{
~-l

• ...J
CAPIT)!LO VI

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
(MUrCÍPIO

Art. 56. - Ocorrendo alterações IÍa legislação tributária em vigor decorrentes de lei aprovada
até o término deste exercício que impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita constante
do projeto de lei orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder os devidos ajustes na
execução orçamentária, observadas as normas'previstas na Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 57. - Os tributos po~erão ser~rrigidos monetariamente segundo a variação
estabelecida pelo IPCAE-IBGE ou por outro indexador que venha a substituí-lo.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 58. - Os Orçamentos da Administração Direta, da Administração Indireta, de
Autarquias, de Fundações e dos Fundos Municipais deverão destinar recursos ao pagamento do
serviço da dívida municipal.
Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com outros
encargos e com amortização da dívida somente às operações contratadas até 30 de abril de 2015.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

---'--------------_ .....---
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Art. 59. - Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser considerados indicativo e, para
tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do
projeto de Lei Orçamentária de 2016 ao Legislativo Municipal.

Parágrafo único. As metas fiscais previstas no caput, depois de revistas, serão apresentadas
em anexo próprio ao projeto de Lei Orçamentária.

Art. 60.• Para os efeitos do disposto no artigo 16 da Lei Complementar nO 101/2000:

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o artigo
38 da Lei nO 8.666/93, bem como os procedimerrtosde desapropriação de imóveis urbanos a que se
refere o S 3° do artigo 182 da Constituição Féderal; e --~, .

I ~~) - [.-~

11 - entendem-se como despesas irrelevantes.~ para"'fin_~"t:o-do~ 3° do art. 16 da Lei
Complementar 1Ol/2000, aquelas cujo valor não ultràpasse, para oens e serviços, os limites dos
incisos I e 11do artigo 24 da Lei n° 8.66?/93 e suas alterações. ~ ..•.•'~

Art, 61. - Cabe à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO a
responsabilidade pela coordenação da elaboração e da consolidação do projeto de lei orçamentária
de que trata esta Lei. •...._,r \

Parágrafo único. A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
determinará sobre: \{ 1 I

I • o calendário das atividades para a elaboração dos or~entos;

11 • a elaboração e a dist;ibuiçãO do materialqüi compõe as propostas parciais do
<. ~ •

Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Orgãos e Autarquias; e.. /"

111• as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de
que trata esta lei. r;' /

Art •• 62. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta constantes
do orçamento fiscal será processada por 'meio de sistema informatizado único.

: J
Art. 63. • São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que

possibilitem a execução destas sem a 'comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária .

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à
gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 64.• Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão ter sua
aplicação comprovada mediante prestação de contas.

Art. 65. - A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO divulgará,
no prazo de vinte dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da
Despesa - QDD, especificando-o por atividades, projetos e operações especiais em cada unidade
orçamentária contidas no Orçamento Fiscal, bem como as demais normas para a execução
orçamentária.

Art. 66. - Cabe à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO do
Município, a responsabilidade pela apuração dos resultados primários e nominais para fins de
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avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas nesta lei, em atendimento ao art. 9° e
parágrafos da Lei Complementar n° 101/2000,

Art. 67. - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou
que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicionais
suplementares e especiais com prévia e específica autorização legislativa, nos tennos do art. 166, ~
8°, da Constituição Federal.

Art. 68.• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, \ ,,~

f \
( i\.k-

Barra do Corda, Estado do Maranhão, 30'd 2015.
! 1fT
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

(Artigo 4', S 3', da Lei Complementar n' 101/2000)

Riscos fiscais são fatos imprevisíveis que poderão frustrar a expectativa de

arrecadação de tributos e de transferências de outras esferas de governo, corno, por exemplo,

alterações no nível de atividade econômica e no índice de inflação. Estes fatos, da mesma

forma, poderão ser fatores determinantes de possíveis desvios na projeção utilizada para as

previsões da despesa .

Os riscos fiscais dividem-se em duas categorias: Orçamentários e Passivos
Contingentes.

Os riscos orçamentários dizem respeito à possibilidade de as receitas e despesas

previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentária ocorram desvios

entre receitas e despesas orçadas.

Alguns fatores poderão frustrar a expectativa de arrecadação de tributos e

transferências de outras esferas de governo, entre as quais se podem destacar a não

concretização de crescimento do Produto Interno Bruto - PIB previsto para 2016. As variáveis

que influem diretamente no montante de recursos arrecadados pelo Município são o nível de

atividade econômica e a taxa de inflação.

e O Município vem mantendo o equilíbrio em suas contas. Para o ano de 2016 não será
diferente.

Outros riscos que poderão acontecer são os chamados passivos contingentes, isto é,

dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como os resultados de

julgamentos de processos judiciais que envolvam o Município, em especial as de repetição de

indébito, cuja maioria resulta em débitos de pequeno valor que não são inscritas na lista de

precatórios, danos causados pelo Município a terceiros c passíveis de indenizações, entre
outros.

Rua lsaac Martins, n° 371 • Centro - 65950-000 - Barra do Corda _ MA
Tel.: (99) 3643-2333 • CNPJ: 06.769.798/0001-17
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tei(~f!1g~~,lf.A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA\'W.
~

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(Artigo 4', ~ 2', inciso 111,da Lei Complementar n' 101/2000)

PATRIMÔNIO LíqUIDO

EmR$DESCRIÇAO 2010 2011 2012 2013 2014

Ativo Real
11,888,377,09 17,309,023,27 19,823,592,17 19,630,940,23 21,500,147,12Líquido

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO liqUIDO

R$ 1,000

21.500.147
19.823.592 19.630.940

17.309.023

2010 2011 2012 2013 2014
o

5.000.000

25.000.000

20.000.000
11.888.377 '

15.000.000

10.000.000

•

1(;;]2010 02011 02012 1!12013 1::12014o I

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 _ Barra do Corda _ MA
Te!': (99) 3643-2333 • CNPJ: 06.769.798/0001-17
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• •PREFEITURA DE BARRA DO CORDA. MA
lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
1- METAS ANUAIS

2014

(

_." .~"~, ,
R$100

2014 2015 2016
ESPECIFICAÇÃO

%PIB "/oPIB %PIBValor Corrente (a) Valor Constante (b)=(a/PIB)x Valor Corrente (c) Valor Constante (d) = (c I PIS) x Valor Corrente (e) Valor Constante (d) = (c I PISI x100 100 100
Receita Total 166,724.959,40 146.534.566,82 0.31 172.090.076,11 142.432.094,76 0,29 198.754.006,52 154.778.771,55 0,31

Receitas Primárias ( I ) 165.700.180,60 145.633.888,73 0,31 171.065.297,31 141.583.926.21 0,29 197.729.227,72 153.980.729,76 0.31
Despesa Tolal 156.961.850,06 138.142,942,82 0,29 162.041.179,93 135.209,050,30 0,28 185.067,201,60 144.120.234,95 0,29

Despesas Primarias ( 11) 155.109.388.20 136.325.641,29 0,29 160.943.801,25 133.206.767,46 0.27 182.212.534,98 141.897.176,41 0,29
Resultado Primário ( I _ fi ) 10.590.792,40 9.308.247,44 0.02 10.121.496.06 8,377.158,75 0,02 15.516.692,74 12.083.553,35 0,02
Resultado Nominal (921.855,54) (810.218,83) (0,00) (1.136.186.95) (940.376,64) (O,OO) (1.407.535,13) (1.096.111,53) (0,00)
Divida Pública Consolidada - - - - - - - - -
Divida Consolidada liquida (6.683,452,67) (5.874.086.55) (0,01) (7.819.639,62) (6.472.003,95) (0,01) (9227.174,76) (7.185.620,05) (0,01)

Fonte: IPEADATA f IPECE-CE I Relatórios da LRF
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PREFEITURA DE BARRA DD CORDA - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

11-AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR

2014

Ln.r, dll "'-, <:I "c, inCISOI
R$ 1.00

1- Metas 11 - Metas
Variação I 11-I )ESPECIFICAÇÃO Previstas em % PIS Realizadas em "IoPIB

2012 2012 Valor %

I- Receita Total 154.123.750,00 0,34 113.363.655,90 0,25 140.760.094,10 10,09'

fi - Receitas Primárias (I) 153.355.550,00 0,34 112.832.973,61 0,25 140.522.576,39 10,091

til - Despesa Total 146.991.350,00 0,32 107.006.430,78 0,24 139.984.919,22 10,09\

IV - Desoesas Primárias (lI) 145.441.350,00 0,32 106.701.956,84 0,24 138.739.393,16) 10,091

V. Resultado Primário ( I _ II ) 7.914.200,00 0,02 6.131.016,77 0,01 (1.783.183,23) 10,00'
VI - Resultado Nominal (31.426.330,02 10,07 131.426.330,02 10,07 - -
VII - Olvida Pública Consolidada - - - - - -
VIII - Dívida Consolidada Línuida 15.010.084,46 10,01 15.010.084,46 10,01 - -
Fonte: IPEAOATAI fPECE- CE I Relatórios da LRF



•• PREFEITURA DE BARRA 00 CORDA. MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
111-METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

2014

lH~, art ~D. G2". inci.o 11
R$ 1,00

VALORES A PREÇOS CORRENTESESPECIFICAÇÃO

2012 2013 % 2014 % 2015 % 2016 %

Rece"" TOlal 154.123.750.00 161338.105,00 4,68 166724.959.40 '" 172,090.076,11 3.22 198.754.006,52 15,49

Receitas Primarias ( I ) 153355.550.00 160.454.675.00 4,63 185,700100.60 3,27 171065.297.31 3.24 197.729.227,72 15,59
Despesa Total 148.991350.00 152157499.50 3.51 157.177,088,20 '.~163.363.010.25 '" 185,067,201,60 13.29
De.pesas Primárias ( 11) 145,441,350,00 150374,999,50 3,38 155.109.386,20 3,15 160.943,801,25 3,76 182,212,534,98 13.22
Resultado Primll,io (I 11) 7914,200,00 10.079.675,50 27,36 10.590.792.40 5,07 10,121.496,06 (4.43) 15,516.692,74 53,30
Resultado Nominal 31426.330,02) (751.512,67) (97,51) (921.855,54) 22,67 (1,136,186,95) 23,25 (1,407.535,13) 23,68
Olvida PUblica Coosolidada - IfDIV,u! IfDIV,u1 - IfDIVIO' IfDIVlOt
Olvida Coosolidada LI ulda 5,010.064,48) (5761597.13 15,00 '6,663.452,67 16.00 (7.819,639,62 17,00 (9.227,174,76) 18,00

VALORES A PREÇOS CONSTANTESESPECIFICAÇÃO

"''' 2013 % 2014 % 2015 % 2016 %

Receita Total 113,363,655,90 151,657,818,70 33,78 146534566,82 (3,36) 142.432.094,76 (2,80) 154.778.771,55 6,67
Receita. PrimilriIls ( I ) 112.832.973,61 150.827.394,50 33,67 145,633,888,73 (3,44) 141.583926,21 (2,78) 153980.729,76 6,76
Despesa. TollO 107.006.430,78 143.028.049,53 ~.., 138.142.942,82 (3,42) 135209,050,30 (2,12) 144,12ll,234,95 6,59
De.pesa. Primárias ( 11) 100.701,956,84 141.352.499,53 32.47 136.325.641,29 (3,56) 133.206,767.46 (2,29) 141.897.176,41 6,52
ReS'Jltado Primário (1-11) 6.131.016,77 9,474,694,97 "o. 9,308.247,44 (1,76) 8.377,158,75 /10,00) 12003,553,35 44.24
Resujlado Nominal (31426,330.02) (706,421,91) (97,75) (810,216,63) 14,69 (940.376.84) 16,06 (1,096,111,53) 16,56
Divida Pública Consolidada - - .DIV<tI1 - - - kDiVIO! - 'DIVIO!
Divida CoIl.olidada Li uida 5010,084.46) '5415,901,30) 6.10 '5674.086.55) 6.46 (6,472,003,95) 10.18 (7,165,620,05) 11.03

Fonle; IPEADATAI IPECE-CE I Relal6lio. da LRF da Prefeitura

1
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manhio IDO 1010 - Anexo de ~ewe Prioriaade;
Gmrno Munici~al ae Borra do (oraa

ór~io: 10 - Prefeitura Munici~al ae Borra ao (oraa

fOniaO: Oa - Id,iniltraiao

Mfuo(ao: 111 - planejamto e Oria,eoto

•
pro~rala: 0011 - ,d,iniltra(io Geral

lçio: 100a - Maooleoçio e Conlrapartiaa; de convênio;

uniaade de leaida: el

lubfunçio: 11I - Adninistra(ao Gerai

Pro~rana: 0000 - Enw~o; Es~eciai;

Quantiaade 1010: 1
valor lotai: 110,000,00

•

I(io: )001 - [",~rimto de Precatórios e lentença; Jodiciais,
I

unidaae ae leaida: el Quantidade 1010: 1
valor total: 110,000,00

AÇaO: 1000 - Manuleniio do parrelaoento ae Dividas junto ao INI5 e efB

uniM de leaida: el Quanlidade )010: 1
valor total: %0,000,00

AÇaO: )001 - [ontrHuiiao oara foroação ae smidor publico PAIEP

unidade ae leaida: el Quaolidade )010: 1
valor total: HO,OOO,OO

Progrm: 0011 - Gaoinele ao Prefeilo

,(io: 1001 - Maouteniao e foncionaoenlo do GaOinele do Prefeilo

unidaae ae rediaa: RI Quantidaae 1016: 1
valor total: 1.440,000,00

,I
!



~mnhio lDO 10li . l,mo de ietas e prioriaades
Governo iuoicioal ae Iam do (oraa

leio: 1001 . lIolantaeio ~e Estrutura ao viva [ia adio
uniaade de "edida: RI

pa~ina : DOI

Quantidade 1016: 1
valor total: lUOO,OO

•
leio: 1001 'I~ui,iíio de veicolOl oarl Gabinete e outras secretaria,

uoidaae de lediaa: RI Quantidade 1016: 1
valor total: !lO,OOO,OO

lç;o: 1001 - "aooteoe;o e Funcionll1oto aa secretaria de planejmnto,Orímnto e Gestio
unidade ae oedida: RI Qmtiaaae 10li: 1

valor total: 1.100,000,00

lçio: 1001 - Realizaçio ae [on[urso publico
uniaade de ,eaida: RI

subfuOíio: l1J - la,iniltraíio Fioanceira

programa: DO\! - ld,inimae;o Financeira

lçio: 1001 . ltualiaaçio Tribotaria e Fundiária uroana
unidaae ae ,ediaa: RI

Quantidade 101,: 1
valor total: 110.000,00

Qmtidaae !OH: 1
valor total: 141,000,00

• Subfuneio: 114 - [ontrole Interno

progma: 0011 - Id,ini,traçio Geral

líiO: 1ü~, . ianutençio aa [•• trolaaoria Geral do iurdcipio,
uniaade de ,eaida: RI Quantidade 101,: 1

vaior total: 110,000,00
FUneao: OI . lssi,tência social

soofunçio: 141 - mistê"ia ao Idoso

pro,rara: 0111 . 155i'tência [oounitaria



Maranhao lDO 101, - Anexo de ietas e prioriaaees
GOIerno Municipal ae Barra do (oraa pá~ina : 001

•

Aíao: 1010 - Manuteníao e funcionamto do (eotro ae cnovivência aa Terceira laade
uniaaee ee ,eaiaa: RI Quantidade 1016: I

valor total: 40,000,00
SUO/UOíáo: 141 - Assistência ao portaaor de Deficiência

Pro! rama: 0114 - Assistência ("uoitária

Aíáo: 1011 - Apoio ao Portador ae Necessiaades Especiais
unidaae ae ,ediaa: RI Quaotidade 1016: I

valor total: 11,000,00
suhfuOíáo: 141 - Assistencia à crianí! e ao Aaolmente

Prolma: 0111 - Aoparo Assisteocial à criaoía e ao Aaolemote

Aíao: 104/ - Construíao aa Sede do [noselho Tutelar
uniaade de ,eaiaa: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 110,000,00

AíiO: 10B - Manuteníáo e funcionmoto ao [noselho Tuteiar
uniaaae de "aida: i! Quantiaaae 10H: 1

valor total: 1/0,000,00

• Aíáo: 1014 - Manuteníao ao Proima HP[ " Escola
uoiaaee de reaida: RI

Aíao: 1l0! - Alparo a [rianía e ao Adolescente
unidaae ae leaida: RI

Prolrm: 0114 - Assistincia (OIunitária

Aíáo: 1011 - "planta(ao e ianuceoí'o de Casa de passa!€!

Quantidade 1016: I
valor total: 11.000,00

Quantiaaae 10H: 1
valor total: 1,,000,00



wannao lDO 10lb - AnelO de Meta> e prioridades
Governa Munici~al de Rura do (orda

unidade de redida: ti Quantidade 1016: 1
vaiar total: IUOO,OO

Aí/a: 1011 - ~anuteniio e funcionamento do (onselno Munici~al dos Direitos da (riania e
Adolescente - (~D(A

unidade de ledida: RI Qoantidade 1016: 1
valor total: IUOO,OO

•
Aiio: IOlb - Manuteniio da fondo da Infincia e da Adolescência - fIA

unidade de ledida: RI Quantidade 1010: 1
valor total: 11.600,00

Aiio: 1011 - Medidas socioedocatim

unidade de ,edida: RI

su~funíio: 144 - Assistência (",unitária

Pro!rana: 0114 - Assistência ("unitária

Quantidade 1010: 1
valor total: lUOO,OO

•
Aiio: 10li - panuteniio das Atividades iOcioassistenciais 11 Geral

Unidade de I1dida: ti Quantidade 1016: 1
valor total: 14,000,00

Aíio: 1011 - Manuteoiiode progmas de Rer,eficios Eventuais: Maternidade, passa!ens, Funeral,
(estaí ~asJm e outros
Unidade de medida: ti QoantiCade 1016: 1

valor total: 10UOO,00

Aiio: 1011 - Manutenli, da (DOseHo ~unicipal de Assistencia social

uniM de medida: ti Quantidade 1010: I
valor total: 11.000,00

A~ão: 1011 - ~anutenção e Funciomento da secretaria ae Assistência Social
Unidade de "di da: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 110,000,00



~aran~io lDO 1016 - AcelO ce ietli e prioridaaes
Governo 1unicipal de Barra co corda pá~ina : OOí

•

•

ACio: 101l . capacitacio de smidores e conselneiros Diversos
Dnidace ce ledica: RI QuantiM 10lb: 1

valor total: 11.000,00

Aeio: 1011 - Incentivo a pro~ram de Aprenciza~" e capacit'eio profissional
unidace ce "dica: RI Quantidace 1016: 1

valor total: 11.000,00
luneio: 10 - saúde

Mfuneáo: 101 - !leneio Básica

Aeáo: 10~6 - ~anutencio co pro~rana rratmnto fora do Do,icilio - 1fD
uniaade ce "dica: RI ouantidace 1016: 1

valor total: !lo.aoo,ao
Subloneio: 101 - Assistência Hospitalar e Albolatorial

Pro~raoa: 1116 - lecretaria de Saóde

ACio: 1001 . (onstrueáo e Relorl! ae Hosoitis e Postos 1édicos
Unidace ce "dica: RI Quanticaae 10lb: 1

valor total: 4~a.OOO,00

Aeio: 1016 - ianuteneio e Funcionamento ca secretaria de laóce
uniM ce I1cida: RI ouanticaae 10lb: 1

valor total: 6.1I0.000,00
subfuneào: 100 - Alilentaeào e Nutdcio

prograna: mo - Assistência Alil1ntar e Nutricional

Aeio: 1017 - ECucaeio Alimtar ,Nutrieio",1



Ata0: 1010 - ianuteoeao e Funcionaoento do franloorte Escolar•

iaraonao LDO101, - Anexo de ietas e prioridade,
Governo Municipal de Barra do (arda

Unidade de oedida: RI

fUntaO: 11 - Educaçao

suofunçio: 161 - EOIioo fundaoeotal

progma: 0100 - Manuteotao e Funcioomoto da secretaria de Educaeio

Unidade de oedida: RI

página: 00,

Quantidade 101,: 1
valor total: 110,000,00

Quantidade 1010: 1
valor total: I~O,OOO,OO

Aeio: 1011 - Manuteneio dOI R!CU"o, do salario Educaeio -aSE
Unidade de .edida: RI Q"otidade 1010: 1

valor total: 1.0~0,000,00

Atio: 10H - iaoDtentaO e funcionmoto da Secretaria de Educatao
unidade de nedida: RI Qmtidade 1010: 1

valor total: I,~OO,OOO,OO

Aeio: 1011 - ",""tenta0 e fuocionmnto do prograna (Oma.furno,

•
unidade de .edida: RI

Aeio: Im - Manuteotao do Progrm Reforto Nota Dez
unidade de ,edida: ti

Quantidade 1016: 1
valor total: 10,000,00

Quantidade 1016: 1
valor total: 16,000,00

Atio: 1011 - Manuteoçao do progrm Barra do corda se, Droga"
uoidade de oedida: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 10,000,00

Ata0: lOIi - ManDteneio da fmaçio Continuada de Professore> e Servido", da Educarao,



iHannao tOO 10H - AnelO ,e ~etal e Rriorieaoes
Govmo Muoici~al c. Ima co [orca

aoiM ee leeida: RI

Proima: OaOI - Eosino funeaMental

Qoaotieaee 10H: 1
valor total: 11.000,00

•
Aíáo: 1001 - COO\troíáo, M~liaí;o e Refaria ee Escoias iunici~ais

unieade de "oiea: RI Quantidade 10H: 1
valor total: 1.100,000,00

Aíao: 101! - Realizaíao de Eventos e [al~anbas Educacionais,

aoieael de oleida: RI Quaotieaoe IOH: 1
valor total: 11,000,00

5ubfuníao: 10\ - EeuCaí;O Iofaotil

proirana: 0100 - Manot,,!áo e Funcionarento ea secretaria de Eoucaíao

Aíáo: lOJa - Manut"í;O do proirl el Alimtaíao Escolar - PUAE

aoiM el "eida: RI Quantieaee 10H: 1
valor total: 1,400,000,00

•

Aíáo: 1011 - Manot"íao dos Reemos cO PODE

unieade ee "eiea: RI

Aí;O: 1041 - Manoten!;o el Creches

unioaee ee "dica: RI

Proirala: OaOl - EeUClíáo Infantil

Quantidade 1016: 1
valor total: 61,000,00

QuaotiCaee 1016: 1
valor total: a60,000,00

Aíáo: 100! - Construí;o de Escoias de Eosino Iofaotil . (recnes

aoiM el leeida: RI Quantieaee 1016: 1
valor total: g9~,000,00

proirala: 0401 - Ensino funeamental



Wan~lo 100 l~lô . Anexo aI .~!ta, 1 Prioriea~e5
Governo .~unicipal aI Barra ao (orca

•

Aiao: 10aO . ~,"ulenilo ee omnvolvimlo ao E05ioo . MDE

uniea~e ~e "ai da: RI Quanliaaae 10lô: 1
valor tOlal: UIO,OOO,OO

suofuniáo: 166 . Educa(ao de lovenl e Aduitos

progrm: ~411 . EaUCiiáO ~, loms e A~uIIO\

Aiao: 10al . Manutenilo eo Prograll ee 10m, 1 Aauitos

uniM ~e "aida: RI QuanliM 10lô: 1
valor lotai: 110,000,00

subfuOiáo: 161 . Eaucaiao Elpecial

programa: 0100 . Maouteoiáo 1 Funcional1Olo ~a Secretaria el Educaiao

•

Aiao: 10al . Manuteniào ea E~ucailo Elplciai.

uniM ~e "ai da: RI

Foniáo: 11 . (oitura

MluOilO: H1 . patrilO,io Ril! Anistico 1 Ar,",oiogico

Programa: 0411 . Dilusao (oitural

Aiao: lOa4 . Ma,oleniào do Elpaio (ulturai
unieaa, a, Ieei~a: RI

suofuniáo: In . Difusao (uitural

Programa: 0411 . oifusao (011ura1

Quanliaarle 10lô: 1
valor 101al: 11.000,00

Qoantieae. 1016: 1
valor tOlal: 10,~00,~~

Aiáo: 10H . Manutenilo e Funcionamento ai s,crelaria ee (oitura



manoao lDO 10H . Anexo áe Metal e prioriOaáes
Governo Munici~al ae Dma áo [Oraa

uniáaae ae lediaa: RI

Pá~ina : OO~

Quantidade 1016: I
valor total: 110,000,00

•

Aiao: 104, . Rmpioes, fI>tiviaad!> [ivicas e (olelorativas
uniM de oeaida: RI Quantiaaae 10H: 1

valor total: 1.010,000,00
fUOiao: 14 . Direito áa [idaaaoia

Subfuniao: 411 - Assistência ao Povo Inai~eca

progrm: N91 - Assistência ao Povo Icáigena

Aiao: 10,q - panuteniao e funcionanento da Secrecaria de Assuntos Indi~enas
uniáade de leáida: RI QuantiOade IOH: 1

valor total: m,ooo,OO

AÇao: 1010 - (riaçáo do Museu do Indio de Dma do (orda
uniM áe Ieaida: RI

Aiáo: 10/1 . Proloiao de festas e Ativiáades rndigenas
uniáade de "diaa: RI

Subfaniao: 411 - Infra Estrutura urbana

programa: 0101 - vias e lograamos urbanos

QuantiM 1016: I
valor total: lO,OOO,OO

Quantidade 1016: 1
valor total: li,OOO,OO

Aiáo: 1010 . (oostroi'o de Passarelas e Áreas ae Pedestres
unidaáe áe leaida: RI Quantidaae 1016: I

valor total: 410,000,00

AÇ'O: 1011 - [on>truiao ae Iarains e (anteiros



iaranháo lDO 1010 - AnelO de ietas e Prioridadel
Gomno iunici~al de Iam do (orda

unidade de •• di da: RI

Pagina: 010

Quantidade 10H: 1
valor total: m.ooo,OO

•

•

Aláo: 1011 - (onltrulao, pauilentalio e (onlervaCáo de vias urbanas e Rural

unidade de "di da: RI Quantidade 101,: I
valor total: 4.m.OOO,00

AeaO: Im - (onmueao, AI~liaeao, ianutenláo de Sarjetas e ieio Fios

Unidade de •• di da: 1I Quantidade 1016: I
valor total: JIO.OOO,OO

Alao: 10H - (rialio e Ilplanta(ao do Sistela de Abasteci"nto e Agua e Elgoto - S/AE

Unidade de •• di da: RI Quantidade 10H: 1
valor total: 110.000,00

Açio: 1041 - .uanuteneáo dos 5eroi(os de li'peza P,blica

unidade de "di da: 11 Quantidade 1016: 1
valor total: 1.l40.000,00

Aláo: /OH - Arborizaláo e ianuten(ao de Jardins e Praias

uniM de •• dida: RI Quantidade 10H: 1
valor total: 160.000,00

SUOlunlio: m - seruilos urbanol

progrm: OlOI - vias e logradouro I urbanos

Aláo: 1011 - (onstrulao de Pontes

unidade de •• di da: 1I

subfunçào: 4il - Habitaçao urbana

progma: Ollí - Habitaeões urbanas

Quantidade 1016: 1
valor total: l.l,0.000,00

Açao: 1016 - E,~ansao do peri"tro urbano (no Abertura de NOVOS Bairros



•

mannào IDO 10H - Anela ee Mem e PriorieaeesGoverno Municipal ee Barra eo [orea

Unidaee ee •• diea: RI

pro~rala: 0101 - proloçio do l"isro

AÇ/O: 1011 - (onmuç/o de Praça; Póblim
Unidaee ee meeida: RI

Subfunçio: 141 - Prmrvaçao e (onsmaçao Albiental

pro~raoa: 0101 - via; e lo~raeouros urbanos

Açio: 1046 -Manutenç/o de próprios Públicos el Geral
unieaee ee !!eida: RI

pa~ina : OH

Quantidaee 10H: 1
valor total: 1/0.000,00

Quantieaee /OH: 1
valor total: 110.000,00

Quantieaee 10H: 1
valor total: 1/1.000,00

•

Açio: 1010 - Hanmnçao e Funcionaoento ea secretaria de Infra Estrutura
unidaee ee !!eida: RI Quantieaee 1016: 1

valor total: 1.940.000,00
runçao: 16 - Habitaç/o

subfunçao: 4il - Haoitaçio Rural

Progrm: 0111 - Habitaçoe; urbanas

Açao: IOH - (oos!rOçio de [asas Populares na Zona RUral.
unieade de !!eida: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 1.1ii.000,00
suofunçao: 4!1 - Habitaçio Urbana

Pro~",a: 0111 - Habitaçoe; uroanas

Açio: 1019 - [onstruçao de (asas Popoiares na zona Uroana.



M.ran~aO lOO 1016 - Ane,o O€ Rel.s e prioridaaes
Goveroo iuoicio.1 ae Barra do coraa

uoiaade de leaiaa: RI

Funtáo: 11 - SanemnlO

Subluntáo: 111 - Saneamlo Básico Rural

progr.ma: 0610 - SanmenlO Básico Rural

página: 011

Quantidaae 1016: I
valor tOlal: 1.780,000,00

• Atáo: 100. - (onmuiáo e A'Oliaiáo d. Reae de OIHrio,itao de Água Rural

uoiaade de ,edida: RI Quaolidade 10H: 1
valor lotai: 410,000,00

Ata0: 1001 - [anstrUtaO ae POi" Artesianos - Rural e urbano

unidaae de ledida: RI Quantidaae 1016: I
valor 101.1: 110,000,00

suoluniáo: 111 - S.neareolO Básico Urbano

Prograla: 0101 - vi.s e logradouros urbanos

Aiio: 1011 - nanutentao e foncioom,!o do lislel! de Aoaslecioeolo de Água - SAI!

uoidaae de "diaa: RI Qoanlia.ae 10H: I
valor 101.1: 4!i,000,00

• progral" 0011 - sane"enlo Básico uroano

'táo: íOOI - ArDII'tao d. Reae de Esgolo
unid.de de ,ediaa: RI Quantidade 1016: I

valor total: JIO,OOO,OO

Açio: 1001 - Ref",. e ,mpli'tao da Rede de (aptaçio e Oislriouiçào ae Agua na Zona Uroana
u,iaaae de I1dida: RI Qoantidade 10H: I

valor tOlal: 110,600,00

Aiáo: 101! - "ooteoçáo e funcionam lo do Sm,mto Bisieo

",

I



Maran~aO lDO 1016 - AOllO ae ietas e prioriaaaelCoveroo ~ooicipal ae Barra ao (arda

Uoiaade ae ,eoiaa: RI

FoOÇIO: li - Celtio Aobieotal

lubfonçlo: IH - Prelemçlo e conlervaçao Albiental

Proirara: 0001 - ("tio A,biental

Quaotidade 1016: 1
valor total: m,ooo,OO

•

•

AÇaO: IOIl - Manoteoçlo de Arborizaçlo, wiens e leito aos Riol,

uniaade de leaida: RI Quaotiaaae 1010: I
valor total: 11.100,00

lubfunçao: lal - (ontrole Anbiental

Progma: 0001 - (mao Arbiental

AÇaO: 10la - (riaçao, Irplantaçlo e ianutençlo da Bm ae Daaol

unidaae ae "diOa: RI Quantidaae 1016: 1
valor total: 10,000,00

Açlo: 1011 - "nutençao e funcionarento da Secretaria ae ieio Albiente
unidaae ae reaiaa: RI Quantidade 1016: 1

valor total: HO,IOO,OO

lÇIO: 1016 - (ootrole Anbiental junto aOI proaotores rorais,
unio.de ae !loiaa: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 10.000,00
sublunçlo: IH - ReCUperaçao ae Areas oegr.oaoll

Proir",: 0001 - Cestao Aobiental

,IÇa0: 1071 - Aanuteolao ae Aterro sanitario
Unidaae ae 1I0iaa: RI Quantidade 1016: 1

valor total: H,OOO,DO

I

AJI



iHannio lOO 10Ió - lnexo ae Meta> e PriorieadesGoverno Municipal ee ama do corda

Sublon(io: 141 - Reemos Hidricos

pá~i"a : 014

•

ICaO: 1016 - Identifica(io e avalia(io de sitios de Rmrva(io Hidrica
unidaae ae "dida: RI Quantieade 1016: 1

valor total: Il.000,00

A(io: 1011 - Estodo, Projetos aísico e licencillento ae construçao de Barragens
Unidade de "dida: RI Quantidade 10Ió: 1

valor total: 11.000,00

açio: 101! - fiscaliza(io e Preservaçao de vananciais e Nascente dos tios
unidade de rediea: ti Quantidade 1010: 1

valor total: 16,000,00
fUnCaO: 10 - A~ricoltura

sublo"(io: 41l - Assistência ao Povo Indi~ena

Pro~ma: om - assistência ao povo Indi~ena

•
AÇao: 1011 - Incentivo a A~ricultura faliliar Indi~ena

Unidade de "di da: RI

subl,n(io: 601 - Abastecirento

pr09ma: 0641 - Producao agricola

AÇaO: 1014 - Constru(i. do ,vmado do peixe
unidade de "dida: RI

A(io: 10lí - (onstrucao de Mmados Públicos e feiras

Quantidade 1016: 1
valor total: 11,000,00

Quantidade 1016: 1
valor total: 410,000,00



,~araonao IDO 1016 - 10m ae ietas e Prioridaaes
GOIerno iunicipal de Barra ao [orda

uniaade de neaiaa: RI

pa~ina : 011

Quantiaaae 101b: I
valor total: 100,000,00

•

AíaO: lOIb - Construí;o de [entrai de Ahastecir,eoto da Agricultura fa,ili" e Pwa
unidaae ae "dida: RI Quantidade 1016: I

valor total: 100,000,00

Aíio: 104! - [Onstruíao ae cais para atracaíio de barcos oara dwarga ae pescados
uniaade de I,ediaa: ti Quantiaaae 1010: I

valor total: 110,000,00

AíaO: 104g - [onstruí;o e iontageo de fáhrica para prOauíao ae Gelo

uniM de "aida: RI Quantidaae 1016: I
valor total: JlO,OOO,OO

AíaO: 1011 - PRONAFEstrutural
unidaae ae •• di da: RI Quantidade 101,: 1

valor total: gl,OOO,OO

•
AíiO: 1014 - ianuteníáo e Funcionalento da secretaria de .Agricultura, Aguicultura e Pwa

uniCade de ,eaida: RI Quantidade 101b: I
valor total: ,81.000,00

Aí;O: 10lI - progma de [ncentivo iO Microproautor Rural
uniaade de oedida: RI Quantiaade 1016: I

valor total: 140,000,00

AíaO: 101! - (oostruçao ae Estruturas ~ara [riaí;o e Distribuiíáo ae Alevinos
unidaae ae "diaa: RI Quantidade 1016: I

valor total: 141,000,00

AíaO: 101i - [onstruçáo ae viveiros e ianco de Smntes crioo!as



wan~áo IDO 10lb - Anexo de letas e prioriaadesGoverno ionici~al ae Barra do (oraa

unidaae ae .ediaa: RI

página: 016

Quantidade 1016: 1
valor total: ~O,OOO,OO

•

•

Aláo: 1011 - ianutenláo ao prograna ae preparo ao (an~o Agrícola
uniM ae neaida: RI QmtiM 10lb: 1

valor total: 10,000,00

AÇio: 1016 - Incentivo á (onstroçáo de Aluaes ao pequeno produtor Rural
uniaade de leaida: RI Quantidade lOli: 1

valor total: HO,OOO,OO

Açáo: 1011 - Inceotivo à (onstruI'o ae Tanques-Redes ao pequeno proaotor
unidaae ae neaida: RI Qmtiaaae 10lb: 1

valor total: 10.000,00

Aláo: lO!! - Incentivo á (apacital'o ao Pequeno Produtor Rural e ur6ano

uniaade ae ,eaiaa: RI Quantidade 1016: 1
valor total: 40,000,00

AI'o: 1019 - Atividaaes oina,iudoras ao Associltivislo

uniaade de ,ediaa: RI Quantidade 1016: 1
Valor total: 11,000,00

prograla: 0669 - ProMláo Agropecoaria

Açio: 1010 - financiaoento oara Aquisil'O de iáquinas e 1I01"eotos Agricolas
unidaOe ae .edida: RI Qoaotidaae 1016: 1

valor total: 140,000,00

Aláo: lül1 - Aquisiláo ae iaquinas, I'pleneotos ~ara ForIaláo ao Patrirônio
uniaaae de nediaa: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 1ll,000,OO

Ai'O: 1011 - (onstruí;O a, .\groiorlustrias: Raçáo, sila~ens, Poloa, Arroz, Farinoa e outras

~
I



Marao",o LDO101, . anexo de mas e Prioridaaes
Governo ~unici~al de Barra do (orda

uniaade de r,ediaa: RI

Pa~ina : 011

Quantidade 1016: 1
valor total: ~,UO,OO

A(áo: 10,1. MeHorarento do Rebanlo COl Incentivo à Inmina(io COI Sem ae Qualiaaae
unidade de Iediaa: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 10,000,00
sublun(áo: ,06 . EXtensáo Rural

•
Pro~raIa: 06l! . A,~aro ao pequeno produtor

A(io: lObO. Desenvolvi!!nto de Estudos e Projetos
unidade ae Iediaa: RI Quantidade 101,: 1

valor total: 11,000,00

A(áo: 10,1 . l.planta(io e !anoten(io ae Agentes de (aastro Rural
Unidade de ,eaida: RI Qmtiaaae 1010: 1

valor total: 11.000,00

pr09ma: 0110 . Assistência AIi,entar e Mricional

•
A(io: 10,1 . Manoten(io de Horta (omitaria

uniaade de ,eaida: RI

pro~raIa: G,l! . A'paro ao pequeno produtor

Quantidaae 1016: 1
valor total: IUOO,OO

A(áo: 1064 . EstilOlo à Produ(io de Muaas pelo Proautor Rural
Unidaae de l1aida: RI Quantiaade 1010: 1

valor total: lí,OOO,OO



wannao lDO 1010 - Anexo de ~etas e prioridades
Governo ~unici~al de Barra do (arda

Atáo: 1011 - !I~lantatáo ~o Par~ue de Exposições
Unidade de ledida: RI

Funtáo: 11 - Indústria

Subfunçio: oH - ProlOçio Industrial

pá~ina : 011

Quantidade 1016: 1
valor total: 140,000,00

•

•

Prograla: om - Aplicatio da lei Geral ~E, EPP e m

Atáo: 1m - Inovatáo te[Oologica na 11~lantatáo de Incubadora de Industrias

Unidade de "dida: RI Qmtidade 1016: 1
valor total: 10,000,00

Açio: 1010 - Apoio a criaçio de (ondOlinios de Industrias

Unidade de ledida: RI Quantidade 1010: 1
valor total: 19,000,00

Atáo: 10il - Incentivo à sensibilizaçao e Recepçao de Industrias

Unidade de l1dida: RI Quantidade 1016: 1
valor total: 10,000,00

Atáo: 1011 - (onstituitao e contribuiçáo ao fundo ~e Aval

Unidade de redida: RI Quantidade 1016: 1
valor total: 10,000,00

prograla: O/OI - prolOtáo (ol1lcial e Industrial

Açio: 1011 - I.plantaçáo do Distrito Industrial

unidade de "dida: RI Quantidade 1010: 1
valor total: 61.000,00

Açáo: IOH - Irpiantatao de entidades de Apoio e (ursos lécnicos coro: sm(, SéNAI, SEBRAE

unidade de "di da: RI Quantidade 1016: 1
valor total: 11,000,00



~arannao lUO loló - Amo ae ,~et" e prioridaaesGovemo Muoicioal ae Barra do [oraa págioa : Olg

AeaO: 1011 - Incentivo à !Opiantaeao de Industrias no Municioio
uoiaade de oeaida: RI Quaotiaaae 1010: 1

valor total: ll.OOO,OO

AeaO: 10lg - Incentivo à Regularizaeáo ao [o,ércio Infoml co, Padrooizaeao ae IguiplIentos
Uniaade de ,eaida: RI Quantidaae 1010: 1

valor toral: 40.000,00
fUneáo: II - (ooércio e servieos

• so~fune/o: m - Proroe/o (orercial

Prograla: 011, - [o'pras Governarentais

Aeáo: 1014 - Priorizar as MEs e IPPs locais nas (o'pras Govem",otais
uniM ae medida: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 11,000,00
prograra: 0111 - Agente ae Desenvolvinento

•
AeaO: 1040 - I.piantar o prograra Agente de uesenvolvi!!nto, nos teraos da lei Girai da ME e EPP

unidaae ae leaida: RI Quantidade 1016: 1
valor total: 16,000,00

Progma: om - Aplicaeao da lei Geral VE, EPP e m

AeaO: 1011 - I'piantaeao e operaciooali12(ào ao (o,ité GeitOr
unidaae ae Ieaidl: RI Quantidade IQI6: 1

valor total: 10,000,00

AeaO: /Oi, - loceotivo a operaeao ae Registro e legalizaeao de (orercial
unidade de ,eaida: Ai Qoantidaae 10li: 1

valor total: IUOO,OO

AeaO: 10i7 - Irplantaeao e ~anuweao da laia do I.preenaedor



wa"~aO lDO 1016 - An1l0 ce ietas e Prioridaaes
Governo i~nicipal de Barra ao (orda

unidaae ae ,ecida: RI

pr09ma: 0101 - PrOlOlaO (omcial e Industrial

Pagina: 010

Quantidaae 1016: I
valor total: 11.000,00

•

Alao: lO!! - ianutenlao do Funciona,ento aa lecretaria ae Indústria, (ooircio e servilo

Unidade de leaida: RI Qmtidaae 1016: I
valor total: 101,JOO,00

sublunlaO: m - Turi5'o

Prograla: 0101 - PrOIOíaO (ooercial e Inaustrial

Alao: lOgO - Manutenlao e oivulgalao para o Turislo

unidaae ae "diaa: ti

pr09ma: 0101 - PrOIOíaO do Turislo

Quantidade 101,: 1
valor total: 10,000,00

AíaO: 1041 - [DOmUlaO de ,vovos Pontos Turisticos COI fácil Mooiliaade - Teleférico

ulidade de Meaida: RI Qmtidaae 1016: I
valor total: lií.OOO,OO

AíaO: lon - oivulgalao e Preservalao do Pontos Turisticos do Municipio

unidade de "diaa: ti Quantidade 1016: 1
valor total: 11.000,00• AlaO: 10,1 - mutellaO e Incentivo ao Turislno tural

Iniaade de "aida: RI

fUllaO: 1I - [nergia

lublunl'O: 1II - EMergia Elétrica

prograla: 0106 - IIU1ilal'o pública

QmtiM 1016: I
valor total: Ig,OOO,OO



wanhao LOO1~lé . AnelO ae ~H" e ~rioridaaes
GOlerno iunicipai ae Barra ao (oraa

IÇa0: 1010 . Eloanlao da Reae ae I1ulinaçao p~blica

Unidaae ae ,ediaa: RI

AÇao: 10\1 . 1anutençao aa teae ae rlu,inaçao Pública

unidaae ae ,ediaa: RI

f"ÇaO: lo . Traosoorte

• Mfunçao: OH . TurislO

~rogrlla: ~IOi . prOloçao ao 1urislo

página: 011

Quantidade 1~16: 1
valor total: éO,O~O,OO

Quantidade 1010: 1
valor total: HO,IO~,OO

•

A(io: 1011 . ~avilenta(;o de Estraaas de Acesso aos principais Pontos 1uristicos

unidaae ae reaiaa: ti Quantiaaae 10H: I
valor total: 1.110,000,00

Subfunçio: li! . Transo0rte Rodoviário

Pr09ma: Oí~1 . vias e Lograaouros urbanos

AÇaO: 1011 . Iqusiçao ae 1aquinas e Veiculas para Sec. de InfaestiOtura

Unidade de leaida: RI Quantiaaae 101é: 1
valor total: l.HO,OOO,O~

Progrm: 0101 . Proloçao ao T",islo

Açao: 1011 . (OnstiOç;o e (or.semçao ae Estradas Vicioais

unidaae ae ,ediaa: RI Quantiaade IOH: 1
valor total: l.m,OO~,OO

~rogma: 0110 . Estraaas vici"is

Ação: lOoí - Manutenção € FJncionmnto ~o Setor de Transporte



iaranhio IDO IOlb . AnelO de ietal e priorieadesGoverno iuni(i~al ee Barra co [orca Pá!ina : 011

Dnidaee ee ,edida: RI Quantidaee 10lb: 1
valor total: 410,000,00

fune;o; 11 - Desporto e lazer

Subfuneáo: m - oesoorto ce Reneilento

progrm: 0710 - oesporto Reodi,ento

AeaO: 10,6 - i/outeneao e funcionamto do Desoar to e lazer

• cnicade de lediea: RI Quantidade 10lb: 1
valor total: 110.000,00

subfun(ao: ill . oeso0rto COluoitario

Pro!rara: om . Desporto (omitário

Açáo: m4 . [oostruçao e Refaria de Ginásio Poliesportivo
Unic/de de lediea: RI Quantidade 1016: 1

valor total: IíUO,OO

Aeao: 101í - C,"strueáo de Quadras Poli esportivas
uniM de Ieaida: RI Quantidace IOH: 1

valor total: 140.000,00

• Açáo: 10,1 . Incentivo /0 Esporte local (repasse ao [Me [ordino)
unidade de lediea: RI Quantidade 101,: 1

valor total: 410,000,00
Sub1uoe'o: !1l - lazer

A(io: 10,1 - lanutençao Cal ireas de ClIi,bada e lazer
cnieade de lecida: RI Quantidade 101,: 1

valor total: IUOO,OO .-



iarannao lOO 1016 . anexo ae ietal e Prioridaaes
Governo inoicipal de Barra ao (orda

funtao: !9 - Reserva de (ontin~ência

subfuoiáo: 999 . Reserva de (ontin9ência

pr09rama: 9999 - Reserva de (ontin9ência

Pá~ina : Oll

•
aiáo: 9001 . Reserva ae (ootin9ência

uniaade de oedida: RI

iom DOÓRGÀO"""""" valor 101,

6r9ao: 11 . (áma iuaici"al de Barra do (oraa

Funtao: 01 - (e9islariva

Miuniáo: 011 . Atáo le~islarÍia

,i.1li,OOO,OO

Quar,tidaae 10lb: 1
valor total: 1.900,000,00

•
Açáo: 1041 - (onstruiao, Reiorla e Aloljaiáo do Prédio da (álara innicioal

unidade de ledida: li o"ntiaaae 1016: 1
valor total: 110.000,00

Atáo: !OH - Aouisiiao de veirulos para [i,ara iunicipa!.

Unidade de "diaa: RI Quantidade 1016: 1
valor total: 100,000,00

Açao: 1041 - Aooisiçáo de ,quioamtos par; [aom innicioa!.

Unidade de lEaida: RI Ooantidaae 10lb: 1
valor total: !O,OOO,OO

Atio: 1091 - Manotentao e Funcionamento da (i",avu"irioal



~aran"ao tDO IQlb . Aoe,o oe iem e prioridades
Go'erno ioni(i~al de Barro do (orda

Unidade de ",oi da: RI

pá~ina : OH

ouantidade 10lb: 1
valor total: UIO,ibO,OO

•

TOTALDOÓRGio.""""", valor 1016

óriao: 11. F"do Oes, Edue. oá,,"a!. Pro;, Edoca(ao

Subf,,(ao: Ibl . [do(a(ao Infmil

l,m,lbO,OO

Pro~ma: 1111 . fondo de Oesen,olvirento da Edo(aí'o oálica . fUNDEO

1(.0: lOH . A~uisií'O de veiculos para o Traosporte Escolar

unidade de •• diaa: RI Quantidade 1016: 1
ualor total: m,ooo,ao

•

A(ao: lOtb . (onmuçáo e Reforla oe E\Colas Publicas

unidade de "di da: RI

A(ao: 109t . Banuteo(ào do FUNDEO . bOI

unidade de "aida: RI

Açáo: lO!! . Ranuteoçao do FUNDEO. tOI

unidaae ae •• dida: RI

Quantidade 10lb: 1
valor total: 4,m,900,00

ooantidade 1016: 1
valor total: 11,411.490,00

Quantidade 1016: 1
valor total: 16.m,000,oO

TOTAL00 ÓRGÃO".".""" valor 10lb

ór9'0: 11 . fundo iunicipal de saúde

f"í"O: 10 . saúde

subfon(áo: 101 . Ateoíào oásica

pro~ma: 11Ib . fundo ,onieipal de saúde



wannio lOO 101, . Anexo de ietas e prioridades
Governo !unicioal ~e Barra do (arda Pá~ina : Ol\

•

ICáo: 10~1 - ianutençao e fmionmoto da Fmicia Básica

uni~ade de ,e~ida: RI Quantiaa~e 10U: 1
valor total: m,IOO,OO

lcao: 1101 . Manulencao do pr09ma laude da F"ilia - PSf

unidaae ~e oedi~a: RI Quantidade IüU: 1
valor total: 1.610.000,00

subfonçao: 101 - Assistência Hosoitalar e lIbulatorial

prolrm: 11Ib . secretaria ~e saú~e

Iça0: IO~1 - !anut!Oçao e fmiona""to da saú~e Bucal
unidade de ledida: RI

prol rala: 1116 - fundo Hunicipal de saúde

QuantHa~e 10U: 1
valor total: 140.000,00

•

Açio: 1019 - Manutençao de progra"s de iedia e llia (OIplexidade . ,HA(

unidaae ~e •• di da: RI Quantidade 1016: 1
valor total: !.l10,000,00

ACao: 1100 - ianutençao do II!U - servico de lssitência ióvel urgente

""idade de IBdi~a: RI QuantHade Iü!b: 1
valor total: 111.000,00

ACao: 1101 - Ranutençao e foncionalBOto do fundo ionicipal de laúde

Uni~ade de Ie~ida: RI Quantidade 1016: 1
valor total: 11,110,100,00

Açio: 1101 - Manuteníao do (entro Especializado odontoló~i(o

unidade de ledida: RI Quantidade 1016: 1
valor total: m,ooo,OO

Mfuníio: lOl - vi9m,cia sanitária

pro~ra!a: lIlo - fundo !unicipai de saúde



iaran~ao lDO 101, - \nelD de mas e prioridades
GOieroo iuoicioal de Barra do [orda

AeaO: 1104 - imteoeao do P4(5

unidade de "di da: RI

Pro~rala: 111, - Fundo iuoicioal de saúde

QUlOtidaa! 1016: 1
valor total: 4,llUOO,00

• AeaO: 1101 - imteoeao e Fuocionmnto da vi~ilância sanitária

Unidade de "dida: RI Quantidade 1016: 1
valor total: 110,000,00

Aeao: 1106 - i,anuteneao ao oro~rm vi~ilâocia 11 Saude
Unidade de medida: RI Quantidade 1016: 1

valor total: 110,100,00

AeaO: 1101 - ianuteneao e [on~ate a Den~ue
unidade de Iedida: RI Quantidade 1016: 1

valor total: m,ooo,OO

•
TOTll DO ÓRGÃO"""""" valor /OI,

ór~ao: H - fundo iunicioal de Assistê"ia social

FUneaO: OI - Assistência 50cial

5ubfuneao: IH - Assistincia (OI"itária

pro~rara: Olll - Aloaro Assistencial à [rianea e ao ldoleseeote

1~,01l.100,00

AeaO: 101~- ianuteneao e funcionaren!o do Pro~rana lolsa FlIília - PlF

Unidade de ledida: RI Quantidade 10ló: 1
valor total: 11,000,00

~\



wanhao toO 1~16- Anexo~e ietls e rrioriea~es
Gomoo iuoici~al ~e larra 00 (or~a pá~ioa : 011

•

Açio: 1010 - Kanutençao ~o serviço ~e [on,ivencia e fortalecileoto ~o vinculo - sm
Uni~ade de r,eoiea: RI QuantiM 1016: 1valor total: IIUO,OO

_xçao: lll~ - ianuten[aO e f"ocioomnto ~a Gestao ~o PETI/S[FV
unidaae ~e I1di~a: RI QuantiM ,016: 1valor total: m.ooo,OO

açao: 1111 - Manutençio e funciomento 00 ms/,iso lásico fixo
uniM ~e Ieaioa: RI ouantioade !OH: 1valor total: 1l0.0~0,00

A[aO: 1111 - Índice ae Gestao oemnmlizao! do Pro~rm Bolsa Faoilia/IGO.Plf
unioaee ee r,eoiea: RI Quantiaaae 1016: 1valor total: 11.000,00

a[ao: 1111 - Manutençao ao (RElS - ,iso fixo ~e Ke,ia [ololeli~aee
uniaa,e de ,e~ida: RI Quantidade 1016: 1valor total: 140,000,00

•
açao: 1114 - ianoten[aO do rrolra,a POROJOVli

unida~e ae ,_edi~a: RI QuantiM 1016: 1
valor total: m,ooo,OO

,[ao: llll - Resi~encia Inclusiva - piso ae Ilta (ol~lexie!~e
uniaa,e de I1oiea: RI Quantieaee 1016: 1valor total: li,OOO,OO

,rolrm: W1 - Fundo Municioal ,e assistência Social de !lira rlo corrla

açao: m~ - ~anmnçao co loo;c, a, Gestao Oemnmliza~a ~o SUAS/IGU-SUIS
unid,;, d, r,eeio!: R! Quantid,~e 1016:

valor total:
1

6\.000,00 /\

~,



Mara~hio lDO 1010 - Anela de mal e priori~adel
Governo Munici~al ~e Barra do (arda pagina: 011

leio: 111£ - Funcior,m~to ~a Equ;oe volante - pila Bálico variável III
u~i~ade de le~i~a: RI Quantidade 1010: 1

valor total: 110,000,00

leio: 1111 - Manutençaa do fundo de IIS;\teoc;a 50c;al - rm
unHade de r,edin: RI Quaotida~e 10lb: 1

valor total: liO,aOO,aa

• Tom 00 ÓRGÃO"""""" valor 10lb 1.1ll,OaO,aa

•

TOTALGERAL"".""""" valor 1016 lló.m,iIO,OO
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~STAOO DO MARp,NHÃO
PREFEITURA MUN:CIPAL OE BARRA 00 COROA

-MENSAGEM n°Qti~2015

Barra do Corda - MA, 07 de maio de 2015

EXCELENTlsSIMO SENHOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA.L DE BARRA DO CORDA,

EXCELENTiSSIMOS SENHORES VEREADORES E SENHORAS VEREADORAS,

• Anexamos á presente, o Projeto de l.ei de Diretrizes Orçamentárias _
LDO, para o exercício financeiro 2016, em Cumprimento ao disposto no artigo 165, &
2°, da Ccnstituição Federal; no artigc 40 da Lei Compíementar nO 101, de 04 da maio
de 2000 (l.ei de Responsabilidade Fiscai) e no artigo aO-8, inciao 11,letra a, da l.ei
Orgânica Municipal.

Desta fz.ita, so!ic!tamos que seja adotada a tramitação exigida na forma
do Regimento lntemo para sua aprovação e devolLlção ao Executivo M12nicipal no
pjazo estabelecido no artigo 80-8, inciso 11,letra a, da Le! Orgânica Municipal.

•
Diante disso, contamos com a anuên::::l';:dos ilustres Vereadores a

Vereadoras que comp5em o Poder Legislativo, com a aprovação unânime das
Proposições contid3S no ieferido Projeto de Lei.

Nossas cordiais saudaçees,

A'SILVA

Ctmltl icipill de B'rr.il do COfll.il-MA
RECEBIDO

Ü/ QS:/-r16~
Sl!O"el8tio ~;/k1v'

Rua fSGia:: Martins, n:?371 - Centro - 55950-000 _Barra da Corda _MA
Tel.: (99) 3643-2333 - ::".NPJ:06.769,798/0001_17

Cm'lst,uinoo urni:l nova ~istélrja



Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei
Orçamentária do Município de BARRA DO
CORDA para o exerCÍcio de 2016 e dá outras
providências.

p
A

l' Secretário - 201512016
Raimundo da Rodoviária

2' Seaetilrio - 201512016

Projeto de Lei n°M/lols, de 07 de maio de 2015.

APROVADO
SessãO~.1.L

1:1»-~'VlO
, PnlsIdente. 201 16 •

Alcenor Nunes
l' Seaotilrio. 201512016

Raimundo da Rodoviária
2' Seaotilrio • 20' 512016

.,.- -- ---•..~.~~~;;::.. -

'

pn"'IT~u •••"u,~,~'"• ESTADO DO MARANHAO
~~,~.~F.!l.9.£9.~!!~' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

~~ '

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. ]0 - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, 9 2°, da
Constituição Federal e no artigo 40 da Lei Complementar nO 10I, de 04 de maio de 2000, as
diretrizes orçamentárias do Município de BARRA DO CORDA para 2016, compreendendo:

e I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

lJ - a estrutura e a organização dos orçamentos;

In - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do município e suas
alterações;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI ~as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal;

VIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos:

e I - de Metas Fiscais;

11- de Riscos Fiscais.

CAPÍTULO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2" - As metas e prioridades especificadas no Anexo I - Metas Fiscais, deverão estar em
consonância com as especificadas no Plano Plurianual - PPA, período 2013-2017, que foi
encaminhado para aprovação pelo Poder Legislativo, no exercício de 2013, e ainda com a Lei
Orçamentária Anual para 2016, a ser encaminhada à Câmara Municipal até 01 de outubro de 2015,
(art. 72 da Lei Orgânica Municipal).

Art. 3" - Em conformidade com o disposto no S 2° do artigo 165 da Constituição Federal e
no artigo 4° da Lei Complementar nO10112000, as metas e prioridades para o exercício financeiro
de 2016 terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em
limite à programação das despesas.

Rua Isaac Manins, n" 371 - Centro • 65950-000 _Barra do Corda ~MA
Te!': (99) 3643-2333 ~ CNPJ: 06.769.798/0001-17
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~ 1° Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2016, será dada maior
prioridade:

I - às políticas de inclusão;

11- à austeridade na gestão dos recursos públicos;

•

•

111 - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável;

IV - à promoção do desenvolvimento urbano;

V - à promoção do desenvolvimento rural; c

VI - à conservaçào e à revitalização do ambiente.

~r A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a que se refere o caput
estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas
Fiscais que integra a presente lei.

Art. 4° - Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar.se:-á a
contribuição de toda a sociedade, num processo de democracia participativa, voluntária e universal,
por meio do Orçamento Participativo, em conformidade com o disposto no art. 44, da Lei Federal n°
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto das Cidades.

Art. 5° - O Município de BARRA DO CORDA viabilizará atendimento integral às pessoas
portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta e
Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades.

CAPÍTULO II

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6° - O projeto de lei orçamentária do Município de BARRA DO CORDA relativo ao
exercício de 2016 deve assegurar os princípios de justiça, incluída a tributária, de controle social e
de transparência na elaboração e execução do orçamento, observado o seguinte:

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração c na execução do orçamento,
projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do Município,
bem como combater a exclusão social;

11- o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na elaboração
e no acompanhamento do orçamento; e

111 - o princípio de transparência implica, além da observação do prinCIpIO constitucional da
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento.

Art. 70 - Para efeito desta Lei entende-se por:

] - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da dassificação institucional;

11- diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;

Rua Isaac Martins. nO 371 - Cel~tfO - 65950-000 _Barra do Corda -.MA
Te!': (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.769.798/0001-17
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IH - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público;

IV - subfunçào: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa do
setor público;

V - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos
objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e das quais
resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo;

VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo;

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção das ações
de governo das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de
bens ou serviços, representando, basicamente, o detalhamento da função, Encargos Especiais; e

IX - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários,

~ lOCada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de
atividades, projctos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação,

~r Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função c a subfunção às quais se
vincula,

~ 3° As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de lei
orçamentária por programas, atividades, projetos, ou operações especiais, mediante a indicação de
suas metas físicas, sempre que possíveL

Art. 8° - As metas fisicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aose respectivos projetos e atividades,

Art. 9° - O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal até
O I de outubro de 2015, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do
Município.

Art. 10. - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa, com
relação à sua natureza, no mínimo por unidade orçamentária, categoria econômica, grupo de
natureza da despesa (GND) até a modalidade de aplicação (MA), de acordo com o que dispõe o
artigo 6° da Portaria Intenninisterial nO163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão,

~ 10 As categorias econômicas estão assim detalhadas:

I - Despesas Correntes;

11- Despesas de CapitaL

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro • 65950-000 _Barra do Corda. MA
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~r Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas
características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

] - pessoal e encargos sociais;

II - juros e encargos da dívida;

IH - outras despesas correntes;

IV - investimentos;

v - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou ao aumento de
capital de empresas; e

•
VI - amortização da dívida.

~ 3
0

Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o seguinte
detalhamento:

I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos;

11- Transferências a Instituições Multigovemamentais; e

UI - Aplicações Diretas.

~ 4
0

A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade orçamentária.

~ 50 A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos regulamentadas pela Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão ~TCEIMA.

•
I - O Município poderá incluir na Lei Orçamentária outras fontes de recursos para atender às suas
peculiaridades, além daquelas determinadas no S 5° deste artigo; e

11 - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por Decreto do
Poder Executivo.

~ 6
0

Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poàerão ser alteradas ou
novas poderão ser incluídas exclusivamente pela SECRETAR[A DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, mediante publicação de Decreto, com as devidas justificativas.

~ 7
0

As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originais.

~ 8
0

A Reserva de Contingência prevista no artigo 39 desta Lei será identificada pelo dígito 9 no
que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à modalidade de aplicação,
ao elemento de despesa e à fonte de recursos.

Art. 11. - A Lei Orçamentária Anual discriminará em programas de trabalho específicos, as
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças
judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput desse artigo, serão considerados os pedidos
protocolados até 10 de julho de 2015.
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Art. 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos Orçamentos, as
eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como na
classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas
após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 ao Poder Legislativo.

Art. 13. - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

] - o comportamento da arrecadação do exercício anterior;

11 - o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano
anterior em contraste com a despesa autorizada;

•
111- a situação observada no exercício de 2014 em relação ao limite de que tratam os artigos 18, 19
e 20 da Lei Complementar n' 101/2000;

IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos
resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino;

V - o demonstrativo do cumprimento do disposto na Emenda Constitucional nO29/2000, que dispõe
sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde;

VI - a discriminação da Dívida Pública total acumulada; e

VII - a indicação do órgão que apurará o resultado primário e nominal para fins de avaliação do
cumprimento das metas.

Art. 14. - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal constituir-se-á de:

I - texto da lei;

11 - quadros orçamentários consolidados;

111 - anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a despesa na
fonua definida nesta lei;

e IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, S 5°, inciso 11,da Constituição
Federal, na forma definida nesta lei; e

V - discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento Fiscal.

~ l° Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22, inciso 111,da Lei Federal
n' 4.320, de 17 de março de 1964.

~r Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na mesma lei
citada no parágrafo anterior.

CAPÍTULO '"

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 15. - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por
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cento) relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no S 5° do artigo 153
e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no exerCÍcio anterior.

~ 10 O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de
crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme disposto no inciso II do S 2° do
artigo 29-A da Constituição Federal.

~r A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar setenta por cento (70%) de sua receita, de acordo
com o estabelecido no S lOdo artigo 29-A da Constituição Federal.

Art. 16. - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária,
para fins de consolidação, até o dia 10 de junho do corrente ano, observadas as disposições desta
Lei.

CAPÍTULO IV

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I

Diretrizes Gerais

Art. 17. - A elaboração do projeto de lei c a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de
2016 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observado o
princípio da publicidade e permitido o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a
cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a obtenção dos resultados previstos no
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente
Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário financeiro.

~ 1° Será dada ampla divulgação. inclusive por meios eletrônicos de acesso público:

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput do artigo
48 da Lei Complementar nO 10l/2000 .

11- pelo Poder Executivo:

a) Lei Orçamentária e seus anexos;

b) As alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de créditos adicionais.

~ 2° Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o
Poder Executivo, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
deverá:

I - manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os instrumentos de
gestão descritos no caput do artigo 48 da Lei Complementar nO 101/2000; e

11 - providenciar as medidas previstas no inciso II do S 1° deste artigo a partir da execução da Lei
Orçamentária Anual do exercício de 2015 e nos prazos definidos pela Lei Complementar n0
10112000.
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Art. 18. - O Poder Executivo, sob a coordenação da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, espccificado por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e não-
vinculadas, nos termos do art. 8° da Lei Complementar nO 101/2000, visando ao cumprimento da
meta dc resultado primário estabelecida nesta lei.

~ 1° A Câmara Municipal de BARRA DO CORDA deverá enviar ao Podcr Executivo, até trinta
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2016, a programação de desembolso mensal para o
referido exercício.

•

•

~r O Poder Executivo dcverá publicar a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2016.

Art. 19. - No prazo previsto no artigo anterior dcsta Lei, o Poder Executivo, sob a
coordenação da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, deverá publicar as
receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de combate à
evasão c à sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para cobrança da
dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos
do art. 13 da Lei Complementar nO101/2000.

Art. 20. - Verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi superior à
realização das receitas, o Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, a limitação de empenho e de movimentação
financeira.

~ 10 Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação
financeira para o cumprimento do disposto no artigo 9° da Lei Complementar nO101/2000, visando
atingir as metas fiscais previstas no Anexo I desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante
dos recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes e de Investimentos de cada
Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

~r Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tomar indisponível para empenho e
movimentação financeira .

Art. 21. - Além de obscrvar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos
recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo.

Art. 22. - As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo serão elaboradas
segundo os preços vigentes no mês de maio de 2015 e apresentadas à SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO até o dia la de junho de 2015 para fins de
consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art. 23. - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos.

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua
viabilidade técnica e financeira.

Art. 24. - É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de
transferências voluntárias efeluadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos
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para o pagamento de sinal, de amortizaçào, de juros e de outros encargos, obsctVado o cronograma
de desembolso da respectiva operação.

Parágrafo único. Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual dotações relativas às
operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal até 30 de maio de 2015.

Art. 25. - A Lei Orçamentária de 2016 somente incluirá dotações para o pagamento de
precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e que
não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos.

Art. 26. - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, até 15 de julho do correute ano, a relação dos débitos
decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1° de julho de 2015, a serem incluídos na
proposta orçamentária de 2016 devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, S 1'\
da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de despesas, conforme detalhamento
constante do artigo 10 dessa lei, especificando:

e I - número e data do ajuizamento da ação originária;

IJ - número do precatório;

IH - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);

IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar);

v - data da autuação do precatório;

VI - nome do beneficiário;

VII - valor do precatório a ser pago;

VIII - data do trânsito em julgado; e

•
IX - número da vara ou comarca de origem.

Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios determinada no S 1° do artigo 100 da
Constituição Federal e das parcelas resultantes observará, no exercício de 2015, os Índices adotados
pelo Poder Judiciário respectivo.

Art. 27. - As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua
continuidade e/ou conclusão.

Art. 28. - Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras; e

11 - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial _ ressalvados os
casos de calamidade pública formalmente reconhecidos na forma do art. 167, S 3°, da Constituição.

Art. 29. - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender a
despesas com:
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I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e
ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não estabeleça obrigação de o Município
cooperar técnica e/ou financeiramente; e

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres.

Parágrafo único Para atender ao disposto nos incisos I e 11,durante a execução orçamentária do
excrcício de 2016 o Podcr Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei para a
abertura de Crédito Adicional Especial.

•
Art. 30. - A Lei Orçamentária de 2016 incluirá dotações a título de subvenções sociais e

auxílio à entidades privadas sem fins lucrativos, amparadas por legislação municipal específica.

~ 10 Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, conforme determinam o artigo
116 da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e o artigo 26 da Lei Complementar n'
101/2000 .

~r A proposta orçamentária conterá dotações a título de subvenções sociais à comunidade carente
do Município, para atender as seguintes despesas:

1- Aquisição de passagens;

11- Enxoval para gestante e para bebê;

111-Medicamentos;

IV-Cesta básica;

V-Urnas funerárias;

VI- Brindes em festas comemorativas.

•
Art. 31. - A Receita Total do Município, prevista no Orçamento Fiscal, será programada de

acordo com as seguintes prioridades:

[ - custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;

111- contrapartida das operações de crédito; e

IV - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere ao ensino
fundamental e à saúdc e ao disposto no artigo 38 desta Lei.

Parágrafo único. Somcnte depois de atendidas as prioridades supra-arroladas poderão ser
programados recursos para atender a novos investimentos.

Art. 32. - O controle de custos e a avaliação de resultados previstos nos artigos 4°, inciso I,
alínea "e", e 50, S 3°, da Lei Complementar nO101/2000, serão realizados pela SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

SEÇÃO 11

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal
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Art. 33. - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento
centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo c Executivo, de
modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da
universalidade, da anualidade e da exclusividade.

Art. 34. - É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou
especiais com finalidade precisa.

Art. 35. - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;

11 - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e

IH - as alterações tributárias.

Art. 36. - O Município aplicará, no mínimo, vinte cinco por cento (25%) de sua receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na
manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição
Federal.

Art. 37. - O Município aplicará, no mínimo, quinze por cento (15%) em ações e serviços
públicos de saúde, conforme disposto no inciso UI do artigo 7° da Emenda Constitucional nO
29/2000 e no artigo 77, inciso TIl, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 38. - Do total das Receitas Correntes da Administração Direta serão aplicados no
mínimo um por cento (I %) na função Assistência Social.

Parágrafo único. A base de cálculo para aferir o percentual do caput será a receita efetivamente
arrecadada no exercício financeiro de 2015, excluídas as Transferências de Convênios.

Art. 39. - A Lei Orçanlentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a,
no mínimo, um por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos
contingentes e a outros riscos e eventos fiseais imprevistos .

Parágrafo único. Caso não seja necessário a utilização da Reserva de Contingência para sua
finalidade, no todo ou em parte, o saldo remanescente poderá ser utilizado apenas para abertura de
créditos adicionais suplementares c especiais destinados à prestação de serviços públicos de
assistencial social, saúde, educação e ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida
pública.

Art. 40. - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no S 20
do art. 167 da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 41. - A Lei Orçamentária Anual de 2016 incluirá o Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os programas
destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de menor renda.

SEÇÃO 1II
DA RENÚNCIA DE RECEITA
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Art. 42 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, esta deverá ser demonstrada juntamente com
a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o ano 2016 e os dois exercícios seguintes.

~ 10 - As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de renúncia de receita deverão
atender a uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária anual, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas
pelo Município;

11 - estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2016 e nos dois seguintes, por
meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributos e contribuições.

~r -A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação
de base de cálculo que implique redução de tributos ou contribuições, e outros beneficios que
correspondam a tratamento diferenciado.

SEÇÃO IV

Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 43. ~ O Orçamento Fiscal destinará recursos, mediante projetos específicos, às
empresas que compõem o Orçamento de Investimento.

Art. 44. - O Orçamento de Investimento das Autarquias terá sua despesa totalizada por
empresa, ficando seu programa de trabalho destacado por projeto ou atividade, seguindo a mesma
classificação funcional-programática adotada nos demais orçamentos.

Art. 45. - Não se aplicam às empresas integrantes do Orçamento de Investimento as normas
gerais da Lei Federal nO4.320/64 no que conccrne ao regime contábil, à execução do orçamento e
ao demonstrativo de resultados .

~ 10 Excetua-se do disposto neste artigo a aplicação, no que lhe couber, dos artigos 109 e 110 da Lei
Federal nO4.320/64 para as finalidades a que se destinam.

~r A mensagem que encaminhar a proposta orçamentária anual à Câmara Municipal será
acompanhada de demonstrativos que informem os montantes dos orçamentos globais de cada uma
das entidades referidas neste artigo com o detalhamento das fontes que financiarão suas despesas.

Art. 46. - O Orçamento de Investimento previsto no artigo 165, 9 5°, inciso 11, da
Constituição Federal, será apresentado para cada empresa em que o Município detenha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.

~ 1° Os desembolsos com aquisição de direitos do ativo imobilizado serão considerados
investimento nos termos das Leis Federais nO6.404, de 15 de dezembro de 1976; nO9.457, de 5 de
maio de 1997; e n' 10.303, de 31 de outubro de 2001.

~r A despesa será discriminada segundo a classificação funcional, expressa por categoria de
programação nos termos do artigo 10 desta Lei.
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O detalhamento das fontes de financiamento dos investimentos de cada empresa referida neste

artigo será feito de forma a evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;

JI - decorrentes da participação acionária do Município; e

lU - de outras origens.

SEÇÃO V

•
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 47. - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos artigos 194 a
204 da Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas constitucionalmente;

11 - do orçamento fiscal;

IH - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que integram,
exclusivamente, este orçamento.

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão aos valores
estabelecidos no Orçamento Fiscal.

CAPÍTULO V

DISI'OSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

•
Art. 48. - As despesas com pessoal e encargos sociais para 2016 serão fixadas observando-

se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis; na Lei Complementar nO 10l/2000; na Lei
Federal n° 9.717, de 27 de novembro de 1998; e na legislação municipal em vigor .

Art. 49. - O reajuste salarial dos servidores públicos municipal deverá observar a previsão
de recursos orçamentários e financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2016, em categoria de
programação específica, observado o limite do inciso In do artigo 20 da Lei Complementar nO
101/2000.

Art. 50. - O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de controle de pessoal civil da
Administração Direta, publicará, até 30 de julho de 2015, a tabela de cargos efetivos e
comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos
ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os
quantitativos do ano anterior c indicando as respectivas variações percentuais.

~ 10 O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo mediante ato próprio de
seu dirigente máximo.

~r Os cargos transformados em decorrência de processo de racionalização de planos de carreiras
dos servidores municipais serão incorporados à tabela referida neste artigo.
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Art. 51. - Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas
orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais,
a folha de pagamento de agosto de 2015, projetada para o exercício financeiro de 2016,
considerando os eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos
municipais, as alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem
prejuízo do disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Complementar nO 101/2000 e observado o contido
no inciso 11 do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo serão observados os limites
estabelecidos na Emenda Constitucional nO25, de 14 de fevereiro de 2000, e na Lei Complementar
n" 10112000,

Art. 52. - No exerClCIO financeiro de 2016, observado o disposto no artigo 169 da
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I-existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o artigo 48 desta Lei;

e 11 - houver vacância, após 31 de julho de 2015, dos cargos ocupados constantes da referida tabela;

IH - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e

IV - forem observados os limites previstos no artigo 49 desta Lei, ressalvado o disposto no artigo
22, inciso IV, da Lei Complementar nO10112000.

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções somente poderá ocorrer depois de
atendido ao disposto neste artigo; no art. 169, g 1°, incisos Ie 11,da Constituição federal; e nos art.
16 e 17 da Lei Complementar n" 101/2000,

•
Art. 53. - No exercício de 2016, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa

houver excedido 95% dos limites referidos no artigo 49 desta Lei, somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de
risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 54. - A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito do Poder
Executivo é de exclusiva competência do Gestor Municipal ou daquele a quem o mesmo delegar.

Art. 55. - O disposto no art. 18, g 1°, da Lei Complementar nO 10112000 aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da
legalidade ou da validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e empregados públicos, para
efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que,
simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;

11 - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de
cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; e

111 - não caracterizem relação direta de emprego.
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CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
MUNICÍPIO

Art. 56. - Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor decorrentes de lei aprovada
até o término deste exercício que impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita constante
do projeto de lei orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder os devidos ajustes na
execução orçamentária, observadas as normas previstas na Lei Federal nO4.320/64.

Art. 57. - Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação
estabelecida pelo IPCAE-IBOE ou por outro indexador que venha a substituí-lo.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 58. ~ Os Orçamentos da Administração Direta, da Administração Indireta, de
Autarquias, de Fundações e dos Fundos Municipais deverão destinar recursos ao pagamento do
serviço da dívida municipal.

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com outros
encargos e com amortização da dívida somente às operações contratadas até 30 de abril de 2015.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59. - Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser considerados indicativo e. para
tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do
projeto de Lei Orçamentária de 2016 ao Legislativo Municipal.

Parágrafo único. As metas fiscais previstas no caput, depois de revistas, serão apresentadas em
anexo próprio ao projeto de Lei Orçamentária.

Art. 60. - Para os efeitos do disposto no artigo 16 da Lei Complementar nO10112000:

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o artigo 38 da
Lei n° 8.666/93, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere
o S 3° do artigo 182 da Constituição Federal; e

II - entendem~se como despesas irrelevantes, para fins do S 3° do art. 16 da Lei Complementar
10112000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do
artigo 24 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Art. 61. - Cabe à SECRETARlA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO a
responsabilidade pela coordenação da elaboração e da consolidação do projeto de lei orçamentária
de que trata esta Lei.

Parágrafo único. A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO determinará
sobre:

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;

Rua Isaac Martins, nO371 ~Centro - 65950-000 _ Barra do Corda. MA
Tel.: (99) 3643~2333 ~ CNPJ: 06.769.798/0001.17
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II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do Orçamento Anual
dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos e Autarquias; e

111 - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de que trata
esta lei.

Art. - 62. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta constantes
do orçamento fiscal será processada por meio de sistema infonnatizado único.

Art. 63. - São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que
possibilitem a execuçào destas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária.

•

•

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à
gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 64. - Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão ter sua
aplicação comprovada mediante prestação de contas.

Art. 65. - A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO divulgará, no
prazo de vinte dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da
Despesa - QDD, especificando-o por atividades, projetos e operações especiais em cada unidade
orçamentária contidas no Orçamento Fiscal, bem como as demais normas para a execução
orçamentária.

Ar!. 66, Cabe à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO do
Município, a responsabilidade pela apuração dos resultados primários e nominais para fins de
avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas nesta lei, em atendimento ao art. 9° e
parágrafos da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 67. - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou
que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicionais
suplementares e especiais com prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, ~
8°, da Constituição Federal.

Art. 68. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

BARRA DO CORDA - MA 07 de maio de 2015.

/
,/

/
/;'
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A COSTA DA SILVA
o Municipal
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Poder Legislativo de Barra do Corda
Estado do Maranhão -

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO N° 105/2015 QUE
"ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO DA LEI ORCAMENTARIA DO MUNICÍPIO
PARA O EXERCICIO DE 2016 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

O Programa 002 - Gestão Ambiental, da Subfunção 544 - Resíduos Sólidos, da
Função 18 - Meio Ambiente:

FUN AO
18 - MEIO
AMBIENTE

Modifica para:

SUBFUN AO
544 - RECURSOS
HIDRICOS

A AO
1037 - Estudo, Projetos
Básicos e Licenciamento de
Constru ão de Barra ens

Valor Total R
15.000,00

FUN AO
18 - MEIO
AMBIENTE

SUBFUN AO
544 - RECURSOS
HIDRICOS

A AO Valor Total R
1037 Estudo, Projetos
Básicos e Licenciamento de
Constru ão de Barra ens. 50.000 00

Os valores constantes da modificação acima serão emendados da função 99 -
Reserva de Contingência, Subfunção 999 - Reserva de Contingência, Programa
9999 - Reserva de Contingência.

Justificativa

A presente emenda visa tão só fortalecer as ações de
A:ontratação de Equipe Técnica Capacitada e de palestrantes e profissionais para
"realizar conferências, palestras, seminários e estudos ambientais que respaldem em

laudos ações que impactam e/ou preservem o meio ambiente no âmbito do
município de Barra do Corda - MA, bem como a elaboração de projetos de leis.

Plenário Vereador Francisco Diniz, Sala das Sessões da

Câmara Municipal de Barra do Corda.

Barra do Corda/MA., 26 de Junho de 2015.

Pa im ndcir (PCdoB)
Ver ador utor

Poder Legislativo Municipal
Rua Aarão Brito. 209 - Centro. Barra do Corda. M~onhCJo

C1'lPI (Mf) 07.642283/0001-14 • (99) 36431068
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Poder Legislativo de Barra do Corda
Estado do Maranhéio

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO N° 105/2015 QUE
"ESTABELECEAS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO DA LEI ORCAMENTARIA DO MUNICÍPIO
PARA O EXERCICIO DE 2016 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

O Programa 002 - Gestão Ambiental, da Subfunção 541 - Controle Ambiental, da
Função 18 - Meio Ambiente:

FUN AO
18 - MEIO
AMBIENTE

Modifica para:

SUBFUN AO
541 - CONTROLE
AMBIENTAL

A AO
2074 - Criação, Implantação
e Manutenção da Base de
Dados.

Valor Total R
10.000,00

FUNCAo SUBFUNCAO A(AO Valor Total (RSl
18 MEIO 541 CONTROLE 2074 - Criação, Implantação
AMBIENTE AMBIENTAL e Manutenção da Base de

Dados. 50.00000

Os valores constantes da modificação acima serão emendados da função 99 -
Reserva de Contingência, Subfunção 999 - Reserva de Contingência, Programa
9999 - Reserva de Contingência.

Justificativa

A presente emenda visa a criação de um banco de dados
.mbiental com imagens de satélites e estudos ambientais.

Plenário Vereador Francisco Diniz, Sala das Sessões da

Câmara Municipal de Barra do Corda.

Barra do Corda/MA., 26 de Junho de 2015.

l'aulim andei a ( doB)
Ye cador utor

Poder Legi~lativQ Municipal
Rua Aaróo Brito. 209 - CGnlro. Barro do Corda' Mllronhào

O'JPI (MF) 07.642.18310001-14 • (99) 3643 1068
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Poder Legislativo de Barra do Corda
Estado do Maranhão

wwwbarradocorda,maleg,br

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO N° 105/2015 QUE
"ESTABELECEAS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO DA LEI ORCAMENTARIA DO MUNICÍPIO
PARA O EXERCICIO DE 2016 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

O Programa 002 - Gestão Ambiental, da Subfunção 541 - Controle Ambiental, da
Função 1B - Meio Ambiente:

FUN AO
18 - MEIO
AMBIENTE

Modifica para:

SUBFUN AO
541 - CONTROLE
AMBIENTAL

A AO
2076 - Controle ambiental
.unto aos rodutores rurais.

Valor Total R
10.000,00

FUNCÃO SUBFUNCAo ACAO Valor Total (R$)
18 MEIO 541 CONTROLE 2076 - Controle ambiental
AMBIENTE AMBIENTAL junto aos produtores rurais.

50.00000

Os valores constantes da modificação acima serão emendados da função 99 -
Reserva de Contingência, Subfunção 999 - Reserva de Contingência, Programa
9999 - Reserva de Contingência.

Justificativa

A presente emenda visa catalogar inicialmente produtores rurais
com atividades de potencial impacto ambiental.•

Plenário Vereador Francisco Diniz, Sala das Sessões da

Câmara Municipal de Barra do Corda.

Barra do Corda/MA., 26 de Junho de 2015.

Paulim H ndeir (PCdoH)
Vereador utor

I~

Poder Legi~lativo Municipal
Ruo AOIÔO Brito. 209 - Úlntro ~ BaITa do Cordo. MoranlKio

CNDI (MF) 01.642283,10001-14 • (99) 36431068
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COMISSÃO DE CONSTITlJIÇ';'O ••IllSTlÇA. ORÇAMENTO, FINANÇAS, OBRAS I'ÚBLICAS E
REDAÇAo FINAL

,,
l-Relatório

1
~-.~;I

O Vereador Pauli fi Bandeira e a Vereadora Kassi Pompeu, apresentam emendas ao
~. .%.~,,'. ,.' ,

Projeto de Lei nO105/2015, que aumentam os valores referentes às ações 207:1, 1037,2074 e 2076.
. , 1 4- J

• :. f
. "

li-Análise li i,
! '~"

Sob a responsabilidade dest~ Relataria, a presente matéria tramita nesta Casa Legislativa
e nesta Comissão, em atendimento às normas regimentais, que dis,ciplinam"sua tramitação.

F". I ..

LO do Município e de acordo com Regimento' desta Casa de Leis, ao relator desta
comissão cabe apreciar preliminarmente 'a proposição quá~do à sua admissibilidade.

\ ,-"".., ,

Após análise detalhada às emendas, p'ropost~ ao Projeto de Lei nO 105/2015, de iniciativa
exclusiva do Prefeito, ficou constatado que/de acorôo com o disposto no Art. 49, inciso I, da LO
Municipal, nos projetos de iniciativa do Prefeito, nãó será admitido aumento de despesas ressalvados
os casos previstos na Constituição Fed~hl. No entanto, como os valores aumentados serão
remanejados da função reserva de contingências, ~ão onerando, portanto, o referido Projeto, assim
sendo, não vislumbro nenhum óbice quanto a sua adinissibilidade.

\ I
A matéria, portanto, mostra-se perfeiTa e pronta para inserir-se ao ordenamento jurídico

municipal. Logo, a presente proposição'dos Vereadores atende, não só aos anseios das comunidades
dos Povos Indígenas, contemplado na ação 2071, como as ações referentes a recursos hídricos e
controle ambiental.

PARECER N° 053/2015
EMENDA ÃO PROJETO DE LEI N' 105/2014 de 18 de fevereiro de 2015

G No . 'hA,
MENSA EM, "',,, ,",'
AUTOR: Vereadora Kassi e Vereador Paulim Baq.aeira ""li -'~
EMENTA: ',;," '/"'-.•1 'r:.,l .", ,.,\,'1.-,--'.

_ ,"~ r • \..'¥_.... "._
,I f'~j'i::r..:/ \-li';;-,
J ~
I f

..l /./, ...,•

•

Câmara MWlicipal de Barra do Corda.
Rua Aarão Brito, 209 - Centro
65.950-000- BaITa do Corda - MA

É O relatório

CNPJ (MF): 07.642.283/0001-14
FonclFax: (0 •• 99) 3643-1068
E-mail: ~annralllbc~.Fdn.übo1.wm.br

APROVADO
Sessão de ' "I i 'I

REUNI 'ES
AS QUINTAS _FEIRAS

ÀS 15:0011rs.



IV - Parecer da Comissão

•

•

COMISSÃO OE CONSTITlllÇ1\O, JUSTiÇA, ORÇAMENTO, FL'IANÇAS, OBRAS PÚBLICAS E
REOAÇÃO FINAL

III - Voto

Em face ao exposto, as emendas ao Pr~Jeto,de,LeinO 105/2015 reveste-se de boa forma
constitucional legal, jurídico e de boa técnica legisiativlé/n'o"mérito, pela sua admissibilidade.

I I. I.,

Por isso, voto pela sua aprovação. ,;." ,_:.
) ',)::-""'i,);l;:') ~''''''"".~,

É mJu voto f~"'" ' - '''\\
,.i ' 1''; I'

I ,

SALA DE REUNIÃO ~:~!~PMISid>RMANENTES' e?l6'de iulho de 2015,

Francisco Ete!do Sampaio Leite j<:_ RELATOR'," 1
<... ',.,~", .•

I"~ ~ l, ,
\ \\
I ~_ Jl /.... """'~-~

"~'.j {".

,f", .,"p~."'-, "

A Comissão de Constituição~,Justiça, Orçamento, Finanças, Obras Públicas e Redação
Final, em sessão de 06 de julho de 2015, ~unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa e, no mérito, opinou pela,laceitaçãó, na integra o parecer do relator dado ao citado
Projeto, vota, portanto, pela APROV AÇÃO,' ..:---..,

"
~ t t
E O nosso'P.!!feCer

SALA DE REUNIÃO DAS CO ÓES PERMANENTES, em 06 de iulho de 2015.

CNPJ (MF): 07.642.283/0001.14
FoneIFax: (0•• 99) 3643-1068
E-mai!: camarmllocorJa(àbo1.com.br

MARIA DE FÁTMl~~

MARIA DAS G

Câmara MwLicipal de Dana do Corda.
Rua Aarão Brito. 209 - Centro
65.'J50-OOlI-Barra do Corda - MA

RUDA - Presidente

SOUSA - Membro

APROVAuO
Sessão de ') ;/ ri'

REUNIOES
AS QUINTAS - FEIRAS

ÀS 15:00 Jlrs.
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